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RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE CIA IMPORTADORA E EXPORTADORA COIMEX

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribui¢3do para o PIS/Pasep
Periodo de apuragdo: 01/01/2006 a 31/03/2006

NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. AUSENCIA DE ANALISE DE PROVAS.
INOCORRENCIA.

N3do ha que falar em cerceamento de defesa quando ao contribuinte foi
oportunizada a junta de provas e razbes e a sua discordancia reside na
valoracdo das provas produzidas.

CONCEITO DE INSUMO. CRITERIOS DE ESSENCIALIDADE E RELEVANCIA.
RESP REPETITIVO N2 1.221.170/PR.

O conceito de insumo, para fins de creditamento de PIS e COFINS, deve ser
aferido a luz dos critérios de essencialidade ou relevancia para o
desenvolvimento da atividade econdmica do contribuinte, conforme tese
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fixada pelo STJ em sede de recurso repetitivo.

DISPENDIOS COM EMBALAGEM DE TRANSPORTE. BEM NECESSARIO A
MANUTENCAO DA QUALIDADE DO PRODUTO. INSUMO. POSSIBILIDADE DE
CREDITAMENTO.

Os gastos com embalagens utilizadas no transporte do produto acabado,
cuja finalidade é garantir a integridade e preservar a qualidade do bem
enquadram-se no conceito de insumo por serem essenciais a atividade
econdmica e, portanto, geram direito ao crédito das contribuicdes.

FRETE NA TRANSFERENCIA ENTRE ESTABELECIMENTOS. INSUMO.
IMPOSSIBILIDADE DE CREDITAMENTO. SUMULA CARF 217.

Nos termos da Sumula CARF 217, os gastos com fretes relativos ao
transporte de produtos acabados entre estabelecimentos da empresa nao
geram créditos de Contribuicdo para o PIS/Pasep e de Cofins ndo
cumulativas.
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			 Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
			 Período de apuração: 01/01/2006 a 31/03/2006
			 
				 NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. AUSÊNCIA DE ANÁLISE DE PROVAS. INOCORRÊNCIA.
				 Não há que falar em cerceamento de defesa quando ao contribuinte foi oportunizada a junta de provas e razões e a sua discordância reside na valoração das provas produzidas. 
				 CONCEITO DE INSUMO. CRITÉRIOS DE ESSENCIALIDADE E RELEVÂNCIA. RESP REPETITIVO Nº 1.221.170/PR.
				 O conceito de insumo, para fins de creditamento de PIS e COFINS, deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância para o desenvolvimento da atividade econômica do contribuinte, conforme tese fixada pelo STJ em sede de recurso repetitivo.
				 DISPÊNDIOS COM EMBALAGEM DE TRANSPORTE. BEM NECESSÁRIO À MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DO PRODUTO. INSUMO. POSSIBILIDADE DE CREDITAMENTO.
				 Os gastos com embalagens utilizadas no transporte do produto acabado, cuja finalidade é garantir a integridade e preservar a qualidade do bem enquadram-se no conceito de insumo por serem essenciais à atividade econômica e, portanto, geram direito ao crédito das contribuições.
				 FRETE NA TRANSFERÊNCIA ENTRE ESTABELECIMENTOS. INSUMO. IMPOSSIBILIDADE DE CREDITAMENTO. SÚMULA CARF 217.
				 Nos termos da Súmula CARF 217, os gastos com fretes relativos ao transporte de produtos acabados entre estabelecimentos da empresa não geram créditos de Contribuição para o PIS/Pasep e de Cofins não cumulativas.
				 DESPESAS COM COMISSÃO E CORRETAGEM. IMPOSSIBILIDADE DE CREDITAMENTO.
				 Despesas de natureza comercial não se qualificam como insumos para fins de apuração de créditos de PIS/COFINS, não demonstrada a sua essencialidade ou relevância no caso concreto.
				 FRETE. EMPRESA COMERCIAL EXPORTADORA. VEDAÇÃO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE DE CREDITAMENTO.
				 Há vedação legal expressa para que a empresa comercial exportadora apure créditos vinculados à receita de exportação de mercadorias adquiridas com esse fim específico.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em afastar a preliminar de nulidade. No mérito, por maioria de votos, reverter as glosas referentes às despesas com embalagens destinadas ao transporte e determinar a aplicação da taxa Selic, a partir do escoamento do prazo de 360 dias, a contar da data do protocolo do pedido de ressarcimento. Vencido o conselheiro Ramon Silva Cunha quanto à reversão das glosas referentes às despesas com embalagens destinadas ao transporte. Vencidas as Conselheiras Laura Baptista Borges e Sabrina Coutinho Barbosa que revertiam, também, as glosas referentes aos custos com corretagem,comissões e assessoria técnica/comercial.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 LUCIANA FERREIRA BRAGA – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Renan Gomes Rego, Laura Baptista Borges, Ramon Silva Cunha, Luciana Ferreira Braga, Sabrina Coutinho Barbosa, Gilson Macedo Rosenburg Filho (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de recurso voluntário interposto por CIA IMPORTADORA E EXPORTADORA – COIMEX, em razão de manifestação de inconformidade julgada improcedente, a qual foi apresentada em face de Pedido de Ressarcimento de contribuição ao PIS/Pasep Não Cumulativo/Exportação (nº 28253.34126.190907.1.1.087388), relativo ao 1º trimestre de 2006, no valor de R$ 102.795,14.
		 Em razão de ter sido bem sintetizada toda a situação fática adotada pelo fiscal para negar o pedido de ressarcimento, bem como as teses adotadas pela Recorrente em sua Manifestação de Inconformidade, adoto o seguinte excerto do relatório da DRJ (e-fls. 1.218 e seguintes):
		 A Autoridade Fiscal entendeu que a contribuinte não possuía o direito creditório no montante declarado no período citado, razão pela qual efetuou as correspondentes glosas. No Despacho Decisório (fls. 575 e ss) esclareceu, em síntese, que:
		 1.para apurar a base de cálculo do crédito a descontar decorrente da compra de bens para revenda, foram utilizadas as planilhas eletrônicas apresentadas pelo interessado, que demonstram os valores, separados por nota fiscal, que se somaram para constituir a base de cálculo elencada nessa rubrica específica do DACON;
		 2.com base nesse memorial de cálculo, foi feita uma auditoria pormenorizada das notas fiscais, levando-se em conta, principalmente, sua descrição e sua relevância, daí resultou uma amostra de notas, que foram requeridas ao interessado por esta Fiscalização;
		 3.em resposta, o contribuinte apresentou parte das notas fiscais requeridas, porém, devido ao incêndio ocorrido na empresa que armazenava a documentação do interessado, houve também a entrega de cópias simples das notas, nota fiscal de remessa para armazenagem e comprovantes de pagamento, no intuito de substituir a eventual falta da cópia autenticada da nota fiscal original;
		 4.desconsiderou, além das notas fiscais não apresentadas, por falta de comprovação do direito creditório, aqueles valores que tinham como lastro unicamente o comprovante de pagamento da operação ou nota fiscal de remessa para armazenagem, uma vez que em tais documentos não há a descrição de informações importantes acerca da operação, o que impossibilita a efetiva auditoria dos valores;
		 5.todas as notas fiscais elencadas nessa rubrica são de aquisição de café (NCM 09.01) e, como esclarecido pelo interessado em resposta ao Termo de Intimação Fiscal N° 03/2012, trata-se na verdade de bens utilizados como insumo no processo produtivo da empresa, processo este que está de acordo com o § 6º do art. 8º da Lei n° 10.925, de 23 de Julho de 2004;
		 6.os valores que não foram glosados por esta Fiscalização foram transferidos para a rubrica específica de bens utilizados como insumos;
		 7.a embalagem de apresentação é insumo, uma vez que sua colocação determina a fase final da produção;
		 8.por outro lado, a embalagem para transporte não pode ser considerada insumo, visto que o transporte do produto não constitui etapa do processo de produção;
		 9.de acordo com as informações fornecidas pelo interessado, os insumos que deram ensejo ao cálculo de direito creditório, não se constituíam, na verdade, de embalagens de apresentação, pois a sua classificação na TIPI (63.05) não corresponde a tal tipo de embalagem, logo, desconsiderou as notas fiscais cuja origem fosse a aquisição de tais embalagens;
		 10.para que o serviço seja considerado insumo à fabricação, este deve ter uma relação direta com o processo produtivo da empresa, pois deve ser aplicado ou consumido na produção ou fabricação do produto;
		 11.levando-se em conta os esclarecimentos prestados pelo interessado, constata-se que não é o caso aqui, pois os itens não se constituem como serviços aplicados diretamente no processo produtivo, sendo custos indiretos ou vinculados à área administrativa da empresa, por isso, esta Fiscalização desconsiderou tais valores;
		 12.no que concerne a despesas de frete, requereu a sua classificação em 3 conceitos: frete de compra, intermediário e de venda, além disso, dentro dessa classificação, especificou-se os fretes nas operações em que a empresa atuou como comercial exportadora;
		 13.o frete de compra possibilita o direito creditório, pois, na verdade, configura-se como uma despesa que, junto com o valor do insumo, compõe o custo total de aquisição, a única exceção seria quando a empresa atua como comercial exportadora, uma vez que, nesse caso, não há a possibilidade de cálculo de crédito;
		 14.o frete de venda, quando o ônus é suportado pelo vendedor, também implica em direito creditório, pois se caracteriza como sendo a despesa de transporte da mercadoria/produto do estabelecimento do vendedor para o adquirente;
		 15.no caso de frete intermediário, que são as despesas de transporte que não se inserem em nenhum dos dois conceitos de frete acima expostos, não há a possibilidade de cálculo de crédito, pois inexiste previsão legal, por isso, foram glosados os valores enquadrados como frete intermediário;
		 16.em relação às despesas de armazenagem, com base nas planilhas apresentadas em resposta ao Termo de Intimação Fiscal n° 53/2011, requisitou a apresentação de amostra de notas fiscais de armazenagem;
		 17.o interessado apresentou parte das notas fiscais requeridas, porém, devido ao incêndio ocorrido na empresa que armazenava a documentação do interessado, houve também a entrega de comprovantes de pagamento, no intuito de substituir a eventual falta da cópia autenticada da nota fiscal original;
		 18.desconsiderou, além das notas fiscais não apresentadas, por falta de comprovação do direito creditório, aqueles valores que tinham como lastro unicamente o comprovante de pagamento da operação, uma vez que em tais documentos não há a descrição de informações importantes acerca da operação, o que impossibilita a efetiva auditoria dos valores;
		 19.os demais valores não mencionados neste termo e informados em DACON foram aceitos por esta Fiscalização, mediante a análise da documentação esclarecimentos apresentados pelo interessado.
		 Devidamente cientificada, em 02/05/2012, conforme fl. 592, a Interessada apresentou, em 31/05/2012, a correspondente Manifestação de Inconformidade (fls. 593 e ss), na qual alegou, em resumo, que:
		 1.a autoridade administrativa selecionou, por amostragem, notas fiscais de aquisições de bens e notas fiscais de despesas incorridas com armazenagem, e intimou a Requerente para apresentar cópia das respectivas notas fiscais com o objetivo de comprovar os créditos registrados nos DACONs;
		 2.sem nova diligência ou intimação específica para apresentação de documentos e informações adicionais com o objetivo de comprovar a efetividade das aquisições de bens e das despesas incorridas com armazenagem, a autoridade administrativa simplesmente glosou todos os créditos relacionados às notas fiscais não apresentadas;
		 3.tendo apresentado elementos (planilhas demonstrativas das notas fiscais, comprovantes de pagamento e cópia das notas fiscais de remessa para armazenagem) que, ao menos, representam fortes indícios da efetividade das aquisições de bens e das despesas incorridas com armazenagem, e comprovado o incêndio que destruiu parcela das notas fiscais, persistindo dúvidas quanto à legitimidade dos créditos apurados, deveria a autoridade administrativa ter aprofundado o trabalho fiscal e as suas investigações, e não simplesmente glosar os créditos, optando pelo caminho mais fácil e, também, mais curto;
		 4.a prolação do despacho decisório recorrido sem o correto exame do direito creditório alegado deixou de observar o disposto no artigo 65 da Instrução Normativa n° 900/2008, que estabelece o dever da autoridade administrativa de realizar as diligências necessárias para o esclarecimento do direito creditório pleiteado;
		 5.o dispositivo citado não deixa dúvidas quanto ao dever da autoridade administrativa de proceder à verificação da exatidão das informações prestadas no PER/DCOMP, como condição para negar o pleito do contribuinte, sendo inadmissível o seu indeferimento de plano;
		 6.nem se argumente que a referência ao vocábulo poderá estaria a induzir uma discricionariedade da Administração Tributária em proceder ou não à intimação do contribuinte, uma vez que este dispositivo deve ser lido e cotejado com o artigo 195 do Código Tributário Nacional;
		 7.o requisito exigido pelas Leis n°s 10.637/2002 e 10.833/2003 para apuração de créditos do PIS e COFINS não-cumulativos é a prova da aquisição de bens e serviços, ou seja, a prova da existência da operação geradora de créditos, e não a apresentação da nota fiscal;
		 8.A nota fiscal é documento instituído e exigido pela legislação do ICMS e do IPI para o controle e acompanhamento das operações sujeitas à incidência dos referidos tributos, bem como para o aproveitamento de créditos do ICMS e do IPI não-cumulativos, e não foi incorporada pela legislação do PIS e da COFINS não-cumulativos;
		 9.a comprovação da aquisição do bem e/ou do serviço pode ser realizada, por exemplo, pela apresentação dos comprovantes de pagamento, pelos registros contábeis e fiscais etc.
		 10.considerando-se que parcela das notas fiscais foram destruídas no incêndio e que, mesmo assim, a nota fiscal não é o único documento que se presta à comprovação da legitimidade dos créditos de PIS e de COFINS apurados no regime não-cumulativo, é evidente que a autoridade administrativa deveria ter aprofundado o trabalho fiscal em busca de elementos que comprovassem a efetividade das operações de aquisições de bens e das despesas incorridas com armazenagem, e não simplesmente glosar os créditos apurados pela contribuinte;
		 11.deve ser decretada a nulidade (parcial) do despacho decisório recorrido por preterição do direito de defesa, nos termos do inciso II do artigo 59 do Decreto n° 70.235/72, determinando-se o aprofundamento do trabalho fiscal mediante as diligências e intimações necessárias para a comprovação da efetividade das operações de aquisições de bens e das despesas incorridas com armazenagem cujos créditos foram glosados pela fiscalização em razão de não terem sido apresentadas as respectivas notas fiscais por força do incêndio noticiado;
		 12.a sistemática de apuração não-cumulativa das contribuições incidentes sobre a receita ou faturamento foi elevada à categoria de princípio constitucional, sendo certo que, para os setores da economia que se sujeitarem ao regime não-cumulativo do PIS e da COFINS, como é o caso da Requerente, não há no texto constitucional quaisquer restrições à apuração de créditos pelo contribuinte, sendo vedado ao legislador infraconstitucional, e também ao aplicador da Lei, restringir o seu alcance;
		 13.as Leis n°s 10.637/2002 e 10.833/2003 devem ser interpretada e aplicada para dar concretude ao princípio constitucional da nãocumulatividade do PIS e da COFINS incidentes sobre o faturamento ou receita, não podendo jamais ser restringido o alcance do comando constitucional;
		 14.qualquer restrição estabelecida pelas Leis n°s 10.637/2002 e 10.833/2003, bem como qualquer interpretação conferida aos seus dispositivos, que implicarem desconsideração ou mitigação do princípio constitucional da não-cumulatividade, previsto de forma ampla e irrestrita no §12 do artigo 195 da Constituição Federal para os setores da economia sujeitos a tal sistemática de apuração do PIS e da COFINS, não poderão prevalecer;
		 15.o princípio constitucional da não-cumulatividade das contribuições incidentes sobre o faturamento ou receita sempre deverá ser observado pelo legislador ordinário e pelo aplicador da lei, representando uma garantia do contribuinte para a correta apuração de créditos no contexto do regime não-cumulativo do PIS e da COFINS;
		 16.por razões de ordem prática e jurídica, a técnica de tributação adotada para realizar a não-cumulatividade do IPI e do ICMS não pode, pura e simplesmente, ser transplantada para apuração do PIS e da COFINS, tendo em vista que estas contribuições incidem sobre a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, nos termos do artigo 1° da Lei n° 10.637/2002 e do artigo Io da Lei n° 10.833/2003;
		 17.a não-cumulatividade do PIS e da COFINS é mais ampla que a prevista para o IPI e o ICMS, pois na sua análise o intérprete deve levar em consideração relação existente entre as despesas incorridas e as receitas auferidas (artigos 1º, 3º e 5º da Lei n° 10.637/2002, e artigos 1º, 3º e 6º da Lei n° 10.833/2003), e não as operações de circulação de mercadorias e de produtos industrializados;
		 18.o critério que deve ser invocado para orientar a aplicação do princípio constitucional da não-cumulatividade do PIS e da COFINS é o que demarca a própria hipótese de incidência dessas contribuições sociais, qual seja, a percepção de faturamento ou receita;
		 19.com efeito, os créditos permitidos na sistemática não-cumulativa do PIS e da COFINS devem refletir todas as despesas e os custos que colaboram direta ou indiretamente na atividade empresarial geradora das receitas;
		 20.Em outras palavras, a não-cumulatividade há de se conformar aos limites estabelecidos pelo critério material de incidência do PIS e da COFINS, determinado na Constituição Federal e nas Leis n°s 10.637/2002 e 10.833/2003 como sendo a percepção de receitas, de modo que os custos e despesas incorridas para se auferir receitas (critério material) devem ser considerados na base de cálculo para a apuração do crédito (princípio da não-cumulatividade);
		 21.nesse cenário, o conceito de insumo para efeito de apuração de créditos do PIS e da COFINS não-cumulativos não pode ser o mesmo desenvolvido pela doutrina e pela jurisprudência (administrativa e judicial) para efeito de apuração dos créditos de ICMS e de IPI;
		 22.por essas razões, para efeito de apuração de créditos do PIS e da COFINS não-cumulativos devem ser consideradas todas as despesas incorridas pelo contribuinte para o desenvolvimento da atividade empresarial geradora de receitas, nos termos dos artigos 1º, 3º e 5º da Lei n° 10.637/2002, dos artigos 1º, 3º e 6º da Lei n° 10.833/2003, e da alínea b do inciso I do artigo 195 da Constituição Federal de 1988;
		 23.o critério utilizado pela autoridade administrativa para comprovação dos créditos, consistente na exigência das notas fiscais de aquisições de bens, não pode prevalecer;
		 24.com efeito, o requisito exigido pelas Leis n°s 10.637/2002 e 10.833/2003 para apuração de créditos do PIS e COFINS não-cumulativos é a prova da aquisição de bens e serviços, ou seja, a prova da existência da operação geradora de créditos, e não a apresentação da nota fiscal;
		 25.a não apresentação da nota fiscal não legitima, por si só, a glosa de créditos de PIS e de COFINS apurados no regime da não-cumulatividade;
		 26.no procedimento de análise do direito creditório pleiteado, a Requerente informou que, em razão do incêndio ocorrido, em 04/07/2011, no estabelecimento da Interfile Gestão de Documentos e Processos Ltda., empresa responsável pelo arquivo de seus documentos fiscais e contábeis (o que, aliás, já havia sido comunicado formalmente à Receita Federal do Brasil e, inclusive, publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo), não foi possível a apresentação de parcela das notas fiscais por terem sido destruídas;
		 27.parcela das notas fiscais solicitadas pela autoridade administrativa não foram apresentadas por motivo de força maior, qual seja, o incêndio que destruiu o arquivo contábil e fiscal da contribuinte, de modo que, por mais este motivo, deve ser admitida, no caso concreto, a comprovação das aquisições de bens por outros meios, inclusive, sob pena de cerceamento do direito de defesa;
		 28.no procedimento de análise do direito creditório pleiteado, apresentou planilhas demonstrativas de todas as notas fiscais que suportaram a apuração de créditos nas aquisições de bens, identificando, um a um, o número das respectivas notas fiscais, a data de emissão, o CNPJ e a denominação social dos fornecedores e dos prestadores de serviços, e o valor da operação. Além disso, também no procedimento de análise do direito creditório pleiteado, apresentou cópia de comprovantes de pagamentos realizados a fornecedores de café e, também, cópia de notas fiscais de remessa para armazenagem, as quais fazem referência às respectivas notas fiscais de aquisições de café;
		 29.a contribuinte junta aos autos cópia dos livros diários auxiliares, comprovando o ingresso no estoque (pelo valor de custo) do café cujas notas fiscais não foram apresentadas para a autoridade administrativa, e cópia do livro registro de entradas, comprovando as aquisições de café relacionadas às notas fiscais não apresentadas para a autoridade administrativa;
		 30.nos termos do artigo 923 do RIR/99, a escrituração contábil faz prova a favor do contribuinte e, portanto, serve de suporte para comprovar a efetividade das aquisições de café e, com isso, o direito ao aproveitamento de créditos de PIS e COFINS no regime não-cumulativo;
		 31.em total demonstração de sua boa-fé, informa a Requerente que está envidando os esforços necessários para a reconstituição do seu arquivo fiscal e a obtenção de cópia das segundas vias das notas fiscais junto aos fornecedores e prestadores de serviços, tendo, inclusive, contratado pessoa jurídica especializada em assessoria contábil e fiscal, denominada Assessor Bordin, para auxiliá-la em tal mister, conforme comprovado pela cópia do contrato de prestação de serviços profissionais ora juntada aos autos;
		 32.a Requerente apresenta cópia de notas fiscais localizadas em função dos trabalhos de reconstituição do seu arquivo fiscal que serviu de base de cálculo para apuração dos créditos do 1º trimestre de 2006, mas que não foi apresentada no procedimento de análise do direito creditório pleiteado, devendo-se, portanto, ser reconhecido o crédito em questão;
		 33.a autoridade administrativa glosou os créditos sobre as despesas incorridas com as aquisições de material de embalagem ao argumento de que a embalagem para transporte não poderia ser considerada insumo, pois o transporte do produto não constituiria etapa do processo de produção;
		 34.a própria autoridade administrativa reconheceu que o café é bem utilizado como insumo no processo produtivo e que a contribuinte, por sua vez, industrializa o café para posteriormente revendê-lo, de modo que, evidentemente, a embalagem também é bem utilizado como insumo no processo produtivo, sem a qual, aliás, não haveria como se manter a própria característica do produto;
		 35.sem que se promova o seu acondicionamento - diga-se de passagem, não apenas para transporte, mas também como condição para sua própria armazenagem e revenda - não seria possível a manipulação do café;
		 36.mesmo dentro de um conceito restritivo de insumo como o previsto pela legislação do IPI, se reconheceu a possibilidade de creditamento quanto a embalagens utilizadas para transporte, de modo que, com maior razão, há de reconhecê-lo no âmbito da não-cumulatividade do PIS e da COFINS;
		 37.também sob essa perspectiva (conceito de insumo para efeito de apuração de créditos de PIS e COFINS no regime não-cumulativo), não há como prosperar a glosa dos créditos calculados sobre as despesas incorridas com aquisições de embalagens;
		 38.a autoridade administrativa glosou os créditos calculados sobre as despesas incorridas com assessoria técnica e comercial, comissões e corretagens ao argumento de que não seriam serviços aplicados diretamente no processo produtivo, adotando, portanto, o conceito restritivo de insumo previsto na legislação do IPI;
		 39.tal entendimento não pode prevalecer, pois, como amplamente demonstrado linhas atrás, para efeito de apuração de créditos do PIS e da COFINS não-cumulativos devem ser consideradas todas as despesas incorridas pelo contribuinte para o desenvolvimento da atividade empresarial geradora de receitas, nos termos dos artigos Io, 3º e 5º da Lei n° 10.637/2002, dos artigos Io, 3º e 6º da Lei n° 10.833/2003, e da alínea b do inciso I do artigo 195 da Constituição Federal de 1988;
		 40.as despesas incorridas com corretagem, comissões e assessoria técnica comercial são necessárias para a comercialização dos produtos exportados e, portanto, para o desenvolvimento de sua própria atividade empresarial geradora de receita;
		 41.possui o direito de calcular créditos do PIS e da COFINS não cumulativos sobre as despesas incorridas com corretagem, comissões e assessoria técnica comercial, nos termos do inciso II do artigo 3º da Lei n° 10.637/2002 e do inciso II do artigo 3º da Lei n° 10.833/2003, não procedendo, portanto, as glosas efetuadas pela autoridade administrativa;
		 42.a autoridade administrativa glosou créditos apurados sobre os fretes denominados intermediários sob o argumento de que não haveria previsão legal autorizando creditamento em questão;
		 43.todos os gastos incorridos com fretes são imprescindíveis para o transporte dos produtos comercializados, representando, portanto, essencial insumo vinculado ao próprio desempenho da atividade empresarial geradora da receita, até porque, todos os gastos com frete são suportados pela Requerente, seja como custo das mercadorias adquiridas para revenda, seja como despesa nas vendas das mercadorias;
		 44.é inequívoco o direito da Requerente aos créditos calculados sobre os gastos incorridos com fretes, nos termos do inciso II do artigo 3º da Lei n° 10.637/2002 e dos incisos II e IX do artigo 3º da Lei n° 10.833/2003;
		 45.as Leis n°s 10.637/2002 e 10.833/2003 não vedam a apuração de créditos do PIS e da COFINS não-cumulativos nas operações de remessas e transferências, quando o frete é suportado pelo contribuinte, de modo que, por mais esse motivo, não prospera a glosa de créditos efetuada pelo despacho decisório recorrido;
		 46.com a sistemática não-cumulativa do PIS e da COFINS é garantido o direito ao crédito sobre todos os serviços utilizados como insumo na comercialização de bens, o que, evidentemente, inclui o frete contratado pelo contribuinte, ainda que relacionado às operações de remessas e transferências;
		 47.as únicas restrições à apuração dec créditos do PIS e da COFINS não cumulativos estão previstas taxativamente no §2° do artigo 3º da Lei n° 10.637/2002 e no §2° do artigo 3º da Lei n° 10.833/2003, dentre as quais não se enquadram os gastos incorridos com frete pelo contribuinte nas operações de remessas e transferências;
		 48.e não poderia ser diferente, pois o frete pago nas operações de remessas e transferências sempre estará relacionado a uma operação de venda, ainda que, em razão da logística adotada, a entrega do produto vendido ocorra em um momento posterior à operação de remessa ou transferência;
		 49.em qualquer hipótese o frete estará sempre vinculado a uma operação de venda, sendo imprescindível e indispensável na comercialização de qualquer produto (exceto nas hipóteses em que o próprio consumidor se dirige ao estabelecimento vendedor, o que não é o caso dos autos);
		 50.os gastos incorridos com fretes, em sua grande maioria, se referem aos serviços de transportes contratados, por conta e ordem da contribuinte, para levar os produtos do local onde estão os seus fornecedores diretamente para os portos por onde serão exportados (exportação indireta), não se referindo a meras transferências ou remessas de mercadorias, mas, efetivamente, a operações de venda;
		 51.mesmo nessas situações de exportações indiretas, os serviços de transportes contratados estão diretamente vinculados às operações de venda e são suportados pela contribuinte justamente para aproximar a mercadoria do consumidor, na maioria das vezes, localizado no exterior;
		 52.a autoridade administrativa glosou os créditos calculados sobre os fretes incorridos nas operações em que a contribuinte teria atuado como empresa comercial exportadora ao argumento de que, nessa hipótese, a legislação vedaria a apuração de créditos vinculados à receita de exportação;
		 53.o raciocínio da autoridade administrativa repousou, basicamente, sobre duas premissas totalmente equivocadas: (1ª) a de que a operação de frete seria também isenta do PIS e da COFINS; e (2a) a de que o §4° do artigo 6º da Lei n° 10.833/2003 teria vedado todo e qualquer crédito à empresa comercial exportadora independentemente da incidência da contribuição na operação (ou prestação) anterior;
		 54.tal raciocínio da autoridade administrativa não condiz com a realidade, uma vez que somente o vendedor da mercadoria não se sujeita ao PIS e à COFINS em relação à sua receita de venda, mas a não-incidência beneficia apenas e tão somente o vendedor da mercadoria, nada dizendo quanto ao transportador, beneficiário das receitas do frete, que são, via de regra, tributadas pelo PIS e pela COFINS;
		 55.há, evidentemente, duas relações jurídicas, sujeitas a regimes tributários distintos quanto ao recolhimento da contribuição, sujeitando-se uma delas à regra da não-incidência (em relação ao vendedor) e outra à tributação (de acordo com o regime fiscal aplicável), por isto a premissa em que se fundou o despacho decisório recorrido, de que o frete não ensejaria recolhimento das contribuições, não se sustenta;
		 56.tal constatação põe em relevo a outra premissa equivocada presente no despacho decisório recorrido: a de que o §4° do art. 6º da Lei n° 10.833/2003 teria vedado a apuração de créditos pela sociedade comercial exportadora relativamente a quaisquer custos, despesas ou encargos vinculados à receita de exportação;
		 57.o referido parágrafo apenas vedou a apuração dos créditos relativamente às operações de que trata o inciso III do artigo 5° da Lei n° 10.637/2002 e o inciso III do artigo 6° da Lei n° 10.833/2003: aquisições de mercadorias com o fim específico de exportação;
		 58.a própria literalidade do §4° circunscreve a vedação quanto aos créditos à hipótese do inciso III: operação de venda à comercial exportadora (ao consignar a expressão nesta hipótese), nada dizendo quanto à operação de frete, que, como já afirmado acima, se constitui de uma prestação distinta e sujeita ao PIS e à COFINS;
		 59.é regra básica de interpretação que o parágrafo constitui um desdobramento do enunciado do caput, não possuindo, fora de seu contexto, uma norma jurídica independente e aplicável a outras hipóteses não previstas no dispositivo a que está circunscrito;
		 60.seja sob a perspectiva estritamente literal, seja sob a ótica das regras de hermenêutica, a única conclusão possível é de que o §4° não está aludindo a qualquer custo, encargo ou despesa, mas apenas e tão somente ao valor da venda pago ao alienante da mercadoria, o que, induvidosamente, não se aplica ao prestador de serviços de transporte;
		 61.a discrepância de regimes jurídicos a que estão sujeitos o vendedor da mercadoria de que trata o inciso III do artigo 5º da Lei n° 10.637/2002 e o inciso III do artigo 6º da Lei n° 10.833/2003 em relação ao prestador de serviços de transporte no que tange ao PIS e à COFINS também impede que se lhes confira, por extensão, a vedação contida no §4°;
		 62.pela própria lógica intrínseca das disposições contidas nas Leis n°s 10.637/2002, 10.833/2003 e na Lei n° 10.865/2004, se poderia chegar a conclusões diametralmente opostas daquelas a que chegou o despacho decisório recorrido relativamente aos créditos do PIS e da COFINS sobre as despesas de frete;
		 63.a interpretação a que chegou o despacho decisório recorrido, mais do que violar a literalidade e o sentido do §4° do art. 6º da Lei n° 10.833/2003 isoladamente considerado, também implica uma distorção sistêmica do conjunto normativo estabelecido por esse diploma legal, fazendo tabula rasa das regras e princípios que nortearam a criação das contribuições não-cumulativas;
		 64.com a não-cumulatividade, visa-se à eliminação do chamado efeito cascata que se verificou em relação a estas contribuições, pois as sucessivas operações entre contribuintes do tributo oneravam os custos para o adquirente situado na etapa imediatamente subsequente, acarretando uma elevação sensível no preço dos produtos;
		 65.o referido princípio está sujeito ao poder de conformação do legislador, que, para otimizar ou corrigir determinadas situações específicas, estabelece uma redistribuição dos créditos e débitos ao longo da cadeia, sempre, porém, tendo em mira evitar o já mencionado efeito cascata 66.e é o que faz o legislador ao vedar, no §4° do art. 6º da Lei n° 10.833/2003, o crédito da empresa comercial exportadora relativamente ao bem adquirido para exportação, uma vez que tal aquisição é desonerada, nos termos do inciso III do artigo 5º da Lei n° 10.637/2002 e do inciso III do artigo 6º da Lei n° 10.833/2003, sendo facultado ao vendedor o crédito nos termos do art. 3°;
		 67.a sistemática não-cumulativa não deixa de ser observada, uma vez que, a despeito de retirar da sociedade comercial exportadora o direito ao crédito, o garante ao vendedor da mercadoria, evitando, com isso, um duplo benefício;
		 68.diferentemente da venda realizada com a finalidade de exportação, a prestação do serviço de frete é normalmente tributada pelo PIS e pela COFINS, o tributo que foi repassado à sociedade comercial exportadora acaba por ser incorporado ao produto que será exportado, uma vez que nenhum interveniente na cadeia de circulação poderá abater os respectivos créditos;
		 69.sob uma perspectiva sistemática da própria legislação regente do PIS e da COFINS não-cumulativos, não há como admitir o posicionamento ostentado pelo despacho decisório recorrido, sob pena de solapar-se a própria premissa que norteou a instituição deste regime;
		 70.em vários preceitos insertos na nossa Carta Magna, nota-se que o legislador procurou evitar a chamada exportação de tributos, ao prever a imunidade das receitas de exportação à incidência de contribuições (art. 149, §2°);
		 71.sob qualquer ângulo que se analise a questão, não há como prevalecer o despacho decisório recorrido, devendo ser reconhecido o direito aos créditos de PIS e COFINS calculados sobre os gastos incorridos com fretes, inclusive, nas operações em que a Requerente teria atuado como empresa comercial exportadora;
		 72.na remota hipótese de se entender que as informações e documentos apresentados não são suficientes para a confirmação da integralidade do direito creditório pleiteado, deverá, então, ser determinada a realização de diligência, nos termos do inciso IV do artigo 16 do Decreto n° 70.235/72, sob pena de cerceamento do direito de defesa;
		 73.diferentemente do alegado pela autoridade administrativa, o saldo inicial dos créditos é R$7.923.004,29, conforme comprovado pela DACON do período de apuração de 01/2006 (fl. 32);
		 74.a contribuinte impetrou Mandado de Segurança nº 2009.50.01.001787- 1, objetivando o reconhecimento do seu direito líquido e certo de atualizar pela Taxa Selic o crédito objeto do pedido de ressarcimento que deu origem ao processo administrativo em referência, assim, diante do acórdão proferido pelo E. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2a REGIÃO nos autos da referida ação judicial, impõe-se a atualização, pela Taxa SELIC, do crédito já definitivamente reconhecido; e, também, do que venha a sê-lo.
		 A Inconformada cita legislação, doutrina e jurisprudência; junta prova documental e, com base na argumentação expedida, pede:
		 - nulidade (parcial) do despacho decisório recorrido, determinando-se que a autoridade administrativa analise a comprovação da efetividade das operações de aquisições de bens e das despesas incorridas com armazenagem (cujos respectivos créditos foram glosados); ou, caso assim não se entenda;
		 - a reforma do despacho decisório recorrido, com o reconhecimento do direito creditório pleiteado; e 
		 - que seja realizada a recomposição do saldo inicial do crédito no valor de R$7.923.004,29, e que o crédito já definitivamente reconhecido, bem como o que venha a sê-lo, seja atualizado pela Taxa Selic.
		 Ao julgar a Manifestação de Inconformidade apresentada pelos contribuintes, a DRJ a julgou improcedente, em acórdão assim ementado:
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
		 Período de apuração: 01/01/2006 a 31/03/2006 Regime da Não-Cumulatividade. Conceito de Insumo.
		 No regime não cumulativo, somente são considerados insumos, para fins de creditamento, os combustíveis e lubrificantes, as matérias primas, os produtos intermediários, o material de embalagem e quaisquer outros bens que sofram alterações, tais como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades físicas ou químicas, em função de sua aplicação direta na prestação de serviços ou no processo produtivo de bens destinados à venda; e os serviços prestados por pessoa jurídica, aplicados ou consumidos na prestação de serviços ou na produção ou fabricação de bens destinados à venda.
		 Crédito. Empresa Comercial Exportadora.
		 Empresas comerciais exportadoras se encontram legalmente impedidas de apurar créditos de PIS vinculados à aquisição de mercadorias com o fim específico de exportação, tampouco referentes a quaisquer encargos e despesas atinentes a tal exportação.
		 Assessoria Técnica. Corretagem. Crédito. Vedado.
		 Os serviços caracterizados como insumos são aqueles diretamente aplicados ou consumidos na produção ou fabricação do produto. Despesas e custos indiretos, embora necessários à realização das atividades da empresa, não podem ser considerados insumos para fins de apuração dos créditos no regime da não cumulatividade. Não dá direito a crédito o gasto com corretagem, assessoria técnica e condomínio, por não corresponderem a insumo para a produção nem a outra hipótese legal de crédito.
		 Embalagem de Transporte. Crédito. Vedado.
		 O conceito de insumo abrange tão-somente a embalagem que agrega valor comercial ao produto através de sua apresentação e que objetiva valorizar o produto em razão da qualidade do material nele empregado, da perfeição do seu acabamento ou da sua utilidade adicional.
		 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL Período de apuração: 01/01/2006 a 31/03/2006 Ônus da Prova. Diligência. Suprir Omissão. Incabível.
		 As diligências, passíveis de serem promovidas em sede de julgamento administrativo, não se destinam a suprir a omissão na produção da prova por parte daquele a quem tal ônus incumbia, mas apenas à dirimir dúvidas pontuais acerca dos elementos de prova trazidos aos autos.
		 Nulidade. Pressupostos.
		 Não padece de nulidade a decisão, lavrada por autoridade competente, contra a qual o contribuinte pode exercer o contraditório e a ampla defesa, onde constam os requisitos exigidos nas normas pertinentes ao processo administrativo fiscal.
		 Manifestação de Inconformidade Improcedente
		 Direito Creditório Não Reconhecido
		 Em suas razões recursais, a Recorrente, alegou em síntese, que:
		 - Houve nulidade no despacho decisório da DRF e no acórdão da DRJ, que teriam desconsiderado que em razão do incêndio ocorrido em 04/07/2011 não seria possível a apresentação de parcela das notas fiscais referente as despesas com armazenagem, o que teria cerceado o direito de defesa da Recorrente;
		 - O seu direito de defesa ainda teria sido cerceado, devendo ser declarada a nulidade, porque a DRJ teria desconsiderado o argumento autônomo da Recorrente de que a nota fiscal não é o único documento capaz de comprovar a legitimidade dos créditos de PIS e de COFINS apurados no regime da não cumulatividade;
		 - Também houve nulidade no presente caso, em razão da ausência de análise pela DRJ dos demais documentos comprobatórios juntados aos autos pela Recorrente que demonstrariam o direito creditório, à exemplo de planilhas demonstrativas das notas fiscais, cópia de comprovantes de pagamentos realizados.
		 - Posteriormente, a Recorrente passou a tecer um arrazoado sobre o regime da não cumulatividade, afirmando que não pode prosperar a glosa de créditos calculados sobre gastos imprescindíveis para o desenvolvimento da sua atividade empresarial, como é o caso das aquisições de café, material de embalagem, frete, armazenagem, comissões, corretagem e assessoria técnica comercial.
		 - Devem ser reconhecidos o direito ao crédito relacionados às notas fiscais apresentadas em decorrência do incêndio, cujas aquisições de café foram efetivamente comprovadas por outros documentos, à exemplo da escrituração contábil, nos termos do art. 923 do RIR/99. Afirma que apresentou cópia de comprovantes de pagamentos realizados a fornecedores de café e, também, cópia de notas fiscais de remessa para armazenagem, bem como cópia dos livros diários auxiliares e livro de registros de entradas;
		 - Não houve comprovação pela autoridade administrativa de que todas as aquisições de café estariam enquadradas nos arts. 8º e 9º da Lei 10.925/04, sendo que teria sido demonstrado pela Recorrente que os cerealistas exerciam atividade de comprova e revenda de café.
		 - A Recorrente industrializa o café para revendê-lo, não havendo outra maneira de movimentá-lo, senão quando acondicionado pela embalagem, o que possibilita direito ao creditamento;
		 - Faz jus aos créditos relativos a todos os gastos incorridos com fretes, inclusive, os denominados “intermediários” eis que são imprescindíveis para o transporte dos produtos comercializados pela Recorrente, representando, portanto, essencial “insumo” - Deve ser reconhecido o direito aos créditos calculados sobre os gastos incorridos com fretes, inclusive, nas operações em que a Recorrente teria atuado como “empresa comercial exportadora”, porquanto não há qualquer vedação legal para isso;
		 - A prestação do serviço de frete foi normalmente tributada pelo PIS e pela COFINS, o não reconhecimento do direito de crédito da Recorrente impactará, negativamente, na formação do preço do produto revendido 
		 - Os gastos incorridos com assessoria técnica e comercial, comissões e corretagens são necessários para a comercialização dos produtos exportados pela Recorrente e, portanto, para o desenvolvimento de sua própria atividade empresarial geradora de receita.
		 - Quanto aos gastos de armazenagem, reitera que a não apresentação de nota fiscal não legitima, por si, a glosa dos créditos, pois apresentou planilhas demonstrativas das notas fiscais, bem como cópias de pagamentos realizados a prestadores de serviços e cópia de notas fiscais de remessa para armazenagem.
		 - Deve ser reconhecido o direito creditório pleiteado, em homenagem ao princípio da verdade material e na remota hipótese de se entender que as informações e documentos são insuficientes deve ser determinada a realização de diligência fiscal;
		 - A autoridade administrativa refez a DACON do 1º trimestre de 2006, destacando o saldo inicial dos créditos em R$ 7.465.075,66, entretanto o saldo inicial é de R$ 7.923.004,29, conforme DACON do período de apuração (fl.32), requerendo seja realizada a recomposição do saldo inicial levando em consideração este último valor;
		 - Por fim, afirma que em razão do mandado de segurança impetrado n 2009.50.01.001787-1., o qual transitou em julgado, deve ser atualizado o crédito pela taxa SELIC.
		 É o relatório.
	
	 
		 Luciana Ferreira Braga, Conselheira Relatora.
		 
		 Recurso tempestivo. Passo à análise do mérito. 
		 Preliminares 
		 Inicialmente, a Recorrente alega que teria ocorrido nulidades no presente processo, que teriam cerceado o seu direito de defesa, eis que: (i) tanto o fiscal quanto a DRJ teriam desconsiderado que em razão de incêndio ocorrido em 04/07/2011 não teria sido possível a apresentação de parcelas das notas fiscais referente as despesas com armazenagem; (ii) teria sido desconsiderado que a nota fiscal não é o único documento hábil a comprovar a legitimidade dos créditos de PIS/COFINS apurados no regime da não cumulatividade; (iii) a DRJ não teria analisado os demais documentos comprobatórios juntados aos autos que demonstrariam o direito creditório, à exemplo de planilhas demonstrativas das notas fiscais.
		 No entanto, apesar do inconformismo da Recorrente, não há que falar em nulidade no caso em exame, por cerceamento de defesa. Senão, vejamos.
		 A declaração de nulidade no processo administrativo fiscal exige a demonstração de prejuízo efetivo à defesa, em conformidade com o princípio do pas de nullité sans grief não há nulidade sem prejuízo, e a ocorrência de uma das hipóteses taxativamente previstas no art. 59 do Decreto nº 70.235/72, o que não se verifica no caso em exame.
		 O que se observa nos autos não é um vício de procedimento, mas sim inconformismo da Recorrente com o resultado da análise probatória efetuada pelas autoridades fiscais.
		 Quanto ao argumento de que teria sido desconsiderado pela DRJ o incêndio ocorrido em 04/07/2011 – evento este que teria impossibilitado a apresentação de notas fiscais que comprovariam o direito de crédito pleiteado, tem-se que tal fato foi levado ao conhecimento do fiscal pela Recorrente, que possibilitou a juntada de outros documentos comprobatórios e somente desconsiderou aqueles que não continham a descrição de informações importantes acerca da operação, o que impossibilitou a efetiva auditoria dos valores:
		 46. Em resposta, o contribuinte apresentou parte das notas fiscais requeridas.
		 Porém, devido ao incêndio ocorrido na empresa que armazenava a documentação do interessado, houve também a entrega de cópias simples das notas, nota fiscal de remessa para armazenagem e comprovantes de pagamento, no intuito de substituir a eventual falta da cópia autenticada da nota fiscal original. Às folhas 468 a 472 e 475 a 484, encontrasse uma listagem que aponta quais documentos foram apresentados à Fiscalização.
		 47. Esta Fiscalização desconsiderou, além das notas fiscais não apresentadas, por falta de comprovação do direito creditório, aqueles valores que tinham como lastro unicamente o comprovante de pagamento da operação ou nota fiscal de remessa para armazenagem, uma vez que em tais documentos não há a descrição de informações importantes acerca da operação, o que impossibilita a efetiva auditoria dos valores.
		 A questão, portanto, não foi a falta de oportunidade para produzir prova, mas a insuficiência da prova efetiva produzida pelo Recorrente. Conforme se denota do item 47, houve análise das provas pela autoridade fiscal, mas os documentos apresentados foram considerados inidôneos para comprovar o fato gerador do crédito.
		 E nesse ponto, por concordar com as razões adotadas, adoto os seguintes fundamentos da DRJ:
		 Antes de mais nada é necessário indagar se o fato de os documentos que serviram de respaldo à escrita terem se perdido em incêndio implicaria à desobrigação de a contribuinte comprovar documentalmente os fatos registrados. Sobre o assunto convém lembrar que, ex vi do disposto no art. 9º, § 1º, do Decreto-lei nº 1.598/77, a escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a favor do contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais (grifei). O § 2º do mesmo artigo acrescenta que, cabe à autoridade administrativa a prova da inveracidade dos fatos registrados com observância do disposto no artigo anterior.
		 Desta forma, é interessante notar que estatui o art. 264 do vigente Regulamento do Imposto de Renda (RIR/99), aprovado pelo Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999, as providências que o contribuinte, ante a destruição dos seus livros e documentos fiscais, deva adotar como elementos de prova de suas alegações:
		 “Art. 264. A pessoa jurídica é obrigada a conservar em ordem, enquanto não prescritas eventuais ações que lhes sejam pertinentes, os livros, documentos e papéis relativos a sua atividade, ou que se refiram a atos ou operações que modifiquem ou possam vir a modificar sua situação patrimonial (Decreto-Lei nº 486, de 1969, art. 4º).
		 § 1º Ocorrendo extravio, deterioração ou destruição de livros, fichas, documentos ou papéis de interesse da escrituração, a pessoa jurídica fará publicar, em jornal de grande circulação do local de seu estabelecimento, aviso concernente ao fato e deste dará minuciosa informação, dentro de quarenta e oito horas, ao órgão competente do Registro do Comércio, remetendo cópia da comunicação ao órgão da Secretaria da Receita Federal de sua jurisdição (Decreto-Lei nº 486, de 1969, art. 10).” 
		 Como ressaltado, o dispositivo arrola as providências que o contribuinte, ante a destruição dos seus livros, in casu, Notas Fiscais, deve adotar como elementos de prova de suas alegações. Assim, não basta que informe a autoridade policial, ou mesmo que cumpra parcialmente as medidas estabelecidas pelo legislador.
		 Em verdade, ainda que o incêndio tivesse ocorrido durante ou após os fatos geradores, o que se cogita à guisa de esclarecimento, a prova necessária de sua ocorrência configurar-se-ia com a adoção de todas as providências especificadas na norma, quais sejam, a publicação do fato em jornal de grande circulação, a minuciosa informação ao órgão do Registro do Comércio e a comunicação à Receita Federal. Ausente qualquer dessas iniciativas, considera-se, para efeitos da legislação do Imposto de Renda, e, conseqüentemente, para efeitos de comprovação do Pedido de Ressarcimento e Declaração de Compensação, como não ocorrida a destruição dos documentos.
		 Cite-se ainda que a respeito de infrações e penalidades, além da guarda de livros e documentos fiscais, o Decreto nº 4.524/2002, que prevê:
		 Art. 93. Ao PIS/Pasep e à Cofins aplicam-se, subsidiariamente e no que couber, as penalidades e demais acréscimos previstos na legislação do imposto de renda.
		 .....
		 Art. 94. A pessoa jurídica deve manter durante o prazo de 10 (dez) anos, em boa guarda, à disposição da SRF, os livros e documentos necessários a apuração e ao recolhimento destas contribuições Quanto às diligências propostas pelo contribuinte tendo em vista não poder comprovar os valores pleiteados no presente pedido devido ao lamentável incêndio ocorrido, podemos ponderar ainda nos casos de repetição de indébito ou nos créditos apontados nas Declarações de Compensação é atribuição do contribuinte a demonstração da efetiva existência do indébito.
		 Tanto é assim que a Instrução Normativa RFB nº 1.300, de 20/11/2012, que rege atualmente os processos de restituição, compensação e ressarcimento de créditos tributários, salientando que na época do pedido estava em vigor a IN-SRF nº 600/2005 com semelhante entendimento normativo, assim expressa em vários de seus dispositivos:
		 Art. 3º A restituição a que se refere o art. 2º poderá ser efetuada:
		 I – a requerimento do sujeito passivo ou da pessoa autorizada a requerer a quantia; ou II – mediante processamento eletrônico da Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda da Pessoa Física (DIRPF).
		 § 1º A restituição de que trata o inciso I será requerida pelo sujeito passivo mediante utilização do Programa Pedido de Restituição, Ressarcimento ou Reembolso e Declaração de Compensação (PER/DCOMP).
		 ....
		 Art. 41. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por decisão judicial transitada em julgado, relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos administrados pela RFB, ressalvadas as contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos arts.56 a 60, e as contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos.
		 ....
		 Art. 69. A decisão sobre o pedido de restituição de crédito relativo a tributo administrado pela RFB, o pedido de ressarcimento de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, relativo ao Reintegra e o pedido de reembolso, caberá ao titular da Delegacia da Receita Federal do Brasil (DRF), da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária (Derat), Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de Maiores Contribuintes(Demac/RJ) ou da Delegacia Especial de Instituições Financeiras (Deinf) que, à data do reconhecimento do direito creditório, tenha jurisdição sobre o domicílio tributário do sujeito passivo, ressalvado o disposto nos arts. 70 e 72.
		 ....
		 Art. 76. A autoridade da RFB competente para decidir sobre a restituição, o ressarcimento, o reembolso e a compensação poderá condicionar o econhecimento do direito creditório à apresentação de documentos comprobatórios do referido direito, inclusive arquivos magnéticos, bem como determinar a realização de diligência fiscal nos estabelecimentos do sujeito passivo a fim de que seja verificada, mediante exame de sua escrituração contábil e fiscal, a exatidão das informações prestadas.
		 Como se percebe, em qualquer dos tipos de repetição é exigida a apresentação dos documentos comprobatórios da existência do direito creditório como pré- requisito ao conhecimento do pleito. E o que se deve ter por documentos comprobatórios do crédito, por óbvio, são os documentos que atestem, de forma inequívoca, a origem e a natureza do crédito; sem tal suporte, o pedido repetitório fica inarredavelmente prejudicado.
		 É certo que as normas acima transcritas preveem a realização de diligências, por parte da autoridade fiscal, destinadas à verificação da exatidão das informações trazidas pelos contribuintes, mas é preciso ter em conta que tal previsão não existe com o fim de suprir o ônus da prova colocado às partes, mas sim de elucidar questões pontuais mantidas controversas mesmo em face dos documentos trazidos pelo contribuinte/pleiteante; em outras palavras, as diligências servem para esclarecer pontos duvidosos específicos, e não para que a autoridade fiscal, diante da falta de comprovação da existência do crédito, supra tal omissão do contribuinte.
		 No caso específico dos pedidos de restituição, compensação ou ressarcimento de créditos tributários, o contribuinte cumpre o ônus que a legislação lhe atribui, quando traz os elementos de prova que demonstrem a existência do crédito. E tal demonstração, no caso das pessoas jurídicas, está, por vezes, associada a uma conciliação entre registros contábeis e documentos que respaldem tais registros.
		 Assim, para comprovar a existência de um crédito vinculado a um registro contábil, não basta apresentar o registro, mas também indicar, de forma específica, que documentos estão associados a que registros. É basilar, ainda, quando a natureza da operação escriturada/documentada for importante para a caracterização ou não do direito creditório, que a descrição da operação constante dos registros e documentos seja clara, sem abreviaturas ou códigos que dificultem ou impossibilitem a perfeita caracterização do negócio.
		 Em regra, portanto, cumpre ao contribuinte vincular registros contábeis a documentos fiscais, estabelecendo com clareza a natureza das operações por eles instrumentadas, não lhe sendo lícito simplesmente juntar uma massa de documentos ao processo, ou no caso em tela, planilhas, sem indicação individualizada de a quais registros se referem.
		 Não é lícito ao julgador, tanto em sede de apreciação de lançamento de ofício, quanto em sede de pleito repetitório, dispensar a autoridade lançadora ou o pleiteante, conforme o caso, do ônus que a lei impõe a cada um deles; tanto quanto não lhe é lícito valer-se das diligências e perícias para, por vias indiretas, suprir o ônus probatório que cabia a cada parte. Diligências existem para resolver dúvidas acerca de questão controversa originada da confrontação de elementos de prova trazidos pelas partes, mas não para permitir que seja feito aquilo que a lei já impunha como obrigação, desde a instauração do litígio, às partes componentes da relação jurídica.
		 Dito de outro modo: da mesma forma que não é aceitável que um lançamento seja efetuado sem provas e que se permita posteriormente, em sede de julgamento e por meio de diligências, tal instrução probatória, também não é aceitável que um pleito repetitório seja proposto sem a minudente demonstração e comprovação da existência do indébito e que posteriormente, também em sede de julgamento e por via de diligências, se oportunize tais demonstração e comprovação.
		 Nesses termos, descabe a diligência proposta pelo contribuinte.
		 No que tange aos demais argumentos, a análise segue a mesma linha. Não houve uma presunção absoluta de que somente as notas fiscais seriam válidas, contudo, os demais documentos apresentados pela Recorrente, tais como as planilhas e comprovantes de pagamento, foram considerados insuficientes, por si sós, para a comprovação da materialidade das operações que dariam origem aos créditos pleiteados.
		 Em se tratando de pedido de ressarcimento ou declaração de compensação, o ônus de comprovar a liquidez, certeza e legitimidade do crédito é do contribuinte, nos termos do art. 373, I, do CPC, aplicável subsidiariamente ao processo administrativo. Não basta a juntada de planilhas e comprovantes de pagamento genéricos, é necessário que o conjunto probatório permita a autoridade fiscal vincular o pagamento à prestação do serviço específico que se enquadre no conceito de insumo para fins de creditamento de PIS/COFINS.
		 Conforme bem pontuou a decisão da DRJ, as diligências fiscais servem para esclarecer pontos duvidosos específicos e não para que a autoridade fiscal supra a omissão do contribuinte em comprovar a existência do crédito.
		 Ao contrário do que aduz a Recorrente, tanto a fiscalização, quanto a DRJ, levou em consideração os referidos documentos, no entanto, não foi possível a auditoria dos valores por ausência de informações relevantes.
		 Assim, não há que falar em cerceamento de defesa ou mesmo nulidade que viciaria o presente processo administrativo. Na realidade, o que se denota é que o inconformismo do Recorrente não se refere a um vício no procedimento, mas sim ao mérito da valoração da prova apresentada.
		 Ante o exposto, por não vislumbrar cerceamento ao direito de defesa ou qualquer vício procedimental que macule o presente processo, rejeito as preliminares de nulidade aventadas.
		 
		 Mérito
		 Verifica-se que a discussão travada no presente processo se refere a possibilidade de enquadramento de despesas da Recorrente como insumos, a fim de possibilitar o creditamento de PIS/Cofins.
		 É cediço que o regime da não cumulatividade permite que empresas se creditem de valores pagos pela aquisição de bens e serviços, desde que sejam insumos da sua atividade.
		 Para definir o conceito de insumo, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), em sede de julgamento de recurso especial sob o regime repetitivo, estabeleceu que deve ser considerado insumo tudo aquilo que seja imprescindível para o desenvolvimento da atividade econômica.
		 Foi fixada pelo referido Tribunal que: “O conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item – bem ou serviço – para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte.”
		  Ato contínuo, a SRFB editou o Parecer Normativo Cosit/RFB nº 05/2018 que apresenta as principais repercussões deste julgado na definição do conceito de insumo na legislação das referidas contribuições:
		 (...)
		 14. Conforme constante da ementa do acórdão, a tese central firmada pelos Ministros da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria em comento é que “o conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de terminado item -bem ou serviço - para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte”.
		 15. Neste ponto já se mostra necessário interpretar a abrangência da expressão “atividade econômica desempenhada pelo contribuinte”. Conquanto essa expressão, por sua generalidade, possa fazer parecer que haveria insumos geradores de crédito da não cumulatividade das contribuições em qualquer atividade desenvolvida pela pessoa jurídica (administrativa, jurídica, contábil, etc.), a verdade é que todas as discussões e conclusões buriladas pelos Ministros circunscreveram-se ao processo de produção de bens ou de prestação de serviços desenvolvidos pela pessoa jurídica.
		 16. Aliás, esta limitação consta expressamente do texto do inciso II do caput do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002, e da Lei nº 10.833, de 2003, que permite a apuração de créditos das contribuições em relação a “bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda”.
		 17. Das transcrições dos excertos fundamentais dos votos dos Ministros que adotaram a tese vencedora resta evidente e incontestável que somente podem ser considerados insumos itens relacionados com a produção de bens destinados à venda ou com a prestação de serviços a terceiros, o que não abarca itens que não estejam sequer indiretamente relacionados com tais atividades.
		 18. Deveras, essa conclusão também fica patente na análise preliminar que os Ministros acordaram acerca dos itens em relação aos quais a recorrente pretendia creditar-se. Por ser a recorrente uma indústria de alimentos, os Ministros somente consideraram passíveis de enquadramento no conceito de insumos dispêndios intrinsecamente relacionados com a industrialização (“água, combustível, materiais de exames laboratoriais, materiais de limpeza e (...) equipamentos de proteção individual – EPI”), excluindo de plano de tal conceito itens cuja utilidade não é aplicada nesta atividade (“veículos, ferramentas, seguros, viagens, conduções, comissão de vendas a representantes, fretes (...), prestações de serviços de pessoa jurídica, promoções e propagandas, telefone e comissões”).
		 19. Prosseguindo, verifica-se que a tese acordada pela maioria dos Ministros foi aquela apresentada inicialmente pela Ministra Regina Helena Costa, segundo a qual o conceito de insumos na legislação das contribuições deve ser identificado “segundo os critérios da essencialidade ou relevância”, explanados da seguinte maneira por ela própria (conforme transcrito acima):
		 a) o “critério da essencialidade diz com o item do qual dependa, intrínseca e fundamentalmente, o produto ou o serviço”:
		 a.1) “constituindo elemento estrutural e inseparável do processo produtivo ou da execução do serviço”;
		 a.2) “ou, quando menos, a sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou suficiência”;
		 b) já o critério da relevância “é identificável no item cuja finalidade, embora não indispensável à elaboração do próprio produto ou à prestação do serviço, integre o processo de produção, seja”:
		 b.1) “pelas singularidades de cada cadeia produtiva”;
		 b.2) “por imposição legal”.
		 20. Portanto, a tese acordada afirma que são insumos bens e serviços que compõem o processo de produção de bem destinado à venda ou de prestação de serviço a terceiros, tanto os que são essenciais a tais atividades (elementos estruturais e inseparáveis do processo) quanto os que, mesmo não sendo essenciais, integram o processo por singularidades da cadeia ou por imposição legal.
		 21. O teste de subtração proposto pelo Ministro Mauro Campbell, segundo o qual seriam insumos bens e serviços “cuja subtração importa na impossibilidade mesma da prestação do serviço ou da produção, isto é, cuja subtração obsta a atividade da empresa, ou implica em substancial perda de qualidade do produto ou serviço daí resultantes” (fls 62 do inteiro teor do acórdão), não consta da tese acordada pela maioria dos Ministros da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, malgrado possa ser utilizado como uma importante ferramenta indiciária na identificação da essencialidade ou relevância de determinado item para o processo produtivo. Vale destacar que a aplicação do aludido teste, mesmo subsidiária, deve levar em conta os comentários feitos nos parágrafos 15 a 18 quando do teste resultar a obstrução da atividade da pessoa jurídica como um todo.
		 22. Diante da abrangência do conceito formulado na decisão judicial em comento e da inexistência nesta de vinculação a conceitos contábeis (custos, despesas, imobilizado, intangível, etc.), deve-se reconhecer esta modalidade de creditamento pela aquisição de insumos como a regra geral aplicável às atividades de produção de bens e de prestação de serviços no âmbito da não cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, sem prejuízo das demais modalidades de creditamento estabelecidas pela legislação, que naturalmente afastam a aplicação da regra geral nas hipóteses por elas alcançadas.
		 23. Ademais, observa-se que talvez a maior inovação do conceito estabelecido pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça seja o fato de permitir o creditamento para insumos do processo de produção de bens destinados à venda ou de prestação de serviços, e não apenas insumos do próprio produto ou serviço comercializados, como vinha sendo interpretado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.
		 24. Nada obstante, salienta-se que o processo de produção de bens, em regra, encerra-se com a finalização das etapas produtivas do bem e que o processo de prestação de serviços geralmente se encerra com a finalização da prestação ao cliente. Consequentemente, os bens e serviços empregados posteriormente à finalização do processo de produção ou de prestação não são considerados insumos, salvo exceções justificadas, como ocorre com a exceção abordada na seção GASTOS APÓS A PRODUÇÃO relativa aos itens exigidos pela legislação para que o bem ou serviço produzidos possam ser comercializados.
		 25. Por outro lado, a interpretação da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça acerca do conceito de insumos na legislação das contribuições afasta expressamente e por completo qualquer necessidade de contato físico, desgaste ou alteração química do bem-insumo com o bem produzido para que se permita o creditamento, como preconizavam a Instrução Normativa SRF nº 247, de 21 de novembro de 2002, e a Instrução Normativa SRF nº 404, de 12 de março de 2004, em algumas hipóteses.
		 26. Também merece comentários o enquadramento como insumo do item cuja relevância advém de sua integração ao “processo de produção (...) por imposição legal”. Todavia, considerando a extensão dos comentários, reserva-se adiante uma seção específica para versar sobre o tema.
		 27. Ultimando a fixação de premissas, um ponto não abordado pelos Ministros da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, mas que resulta claro do texto do inciso II do caput c/c § 13 do art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003, e é importante para o entendimento do conceito em estudo é que somente haverá insumos geradores de créditos das contribuições se o processo no qual estão inseridos efetivamente resultar em um bem destinado à venda ou em um serviço disponibilizado ou prestado a terceiros (esforço bem-sucedido). Daí conclui-se não haver insumos permissivos de creditamento em atividades que não geram tais resultados, como em pesquisas, projetos abandonados, projetos infrutíferos, etc.
		 (...)
		 Em breve resumo, após o julgamento do Recurso Repetitivo e com a introdução da norma Parecer Normativo Cosit/RFB nº 05/2018, é preciso constatar caso a caso se o gasto é essencial, ou seja, se o bem ou serviço é indispensável para o desenvolvimento da atividade econômica ou mesmo não o sendo, se é relevante para obtenção do produto ou serviço.
		 Pois bem, passada a análise introdutória do assunto, é preciso verificar no presente caso, se os gastos apontados na fiscalização como indevidos (glosados) e mantidos pela DRJ se enquadram ou não no conceito de insumo para fins de abatimento pelo regime da não cumulatividade.
		 
		  Despesas com Embalagem Transporte.
		 Quanto às despesas com Embalagem, verifica-se que a autoridade fiscal possibilitou o creditamento apenas de “embalagem” utilizada na fase do processo produtivo, vedando o creditamento de embalagem para transporte, por não constituir etapa do referido processo de produção.
		 No mesmo sentido, a DRJ entendeu que:
		 Do conteúdo dos dispositivos transcritos, tem-se, de forma cristalina que: (a) o material de embalagem é considerado insumo no âmbito da legislação do PIS e da Cofins; e (b) como insumo, só se pode ter aqueles bens que sofram alterações, tais como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades físicas ou químicas, em função da ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação, desde que não estejam incluídas no ativo imobilizado.
		 Pois bem, se são apenas as embalagens que se caracterizam como insumos (estes na acepção restrita dada pela lei) que dão direito a crédito, subentende-se, como conclusão lógica, que a legislação está a fazer distinção entre aquelas embalagens incorporadas ao produto durante o processo de industrialização e aquelas outras incorporadas apenas depois de concluído o processo produtivo e que se destinam, por conta disso, tão-somente ao transporte dos produtos acabados.
		 No caso vertente, as sacarias utilizadas para o transporte de café, embora se configure em um custo de produção para a pessoa jurídica, não corresponde a definição legal de insumo, encontrando-se pertinente a glosa efetuada pela autoridade administrativa.
		 A Recorrente, por sua vez, pondera que industrializa o café para revendê-lo, não havendo outra maneira de movimentá-lo, senão quando acondicionado por embalagens específicas.
		 Com a devida vênia, entendo que a decisão da DRJ merece reforma.
		 Conforme alega a Recorrente, e como é de notório conhecimento, o transporte em sacarias é fundamental não apenas para a logística de transporte, mas para a conservação do próprio café, eis que permite a circulação do ar e evita a formação de umidade e mofo. A supressão dessa embalagem implicaria em substancial perda de qualidade do produto, razão pela qual, entendo que se tal despesa se enquadra perfeitamente no critério de essencialidade definido pelo STJ.
		 A embalagem de transporte, no caso em exame, é condição essencial para que o bem produzido mantenha as suas características e possa ser efetivamente comercializado.
		 Esse entendimento encontra respaldo na jurisprudência recente desse Conselho, que tem reconhecido o direito ao crédito sobre embalagens que, embora sejam utilizadas para transporte, são essenciais à manutenção e preservação do produto: “o material de embalagem segue o mesmo tratamento dado a qualquer dispêndio, ou seja, essencial ou relevante ao processo produtivo é insumo. Destarte, é possível a concessão de crédito não cumulativo das contribuições não cumulativas ao material de embalagem, quando i) estes constituam embalagem primária do produto final, ii) quando sua supressão implique na perda do produto ou da qualidade do mesmo (contêiner refrigerado em relação à carne congelada), ou iii) quando exista obrigação legal de transporte em determinada embalagem” (Acórdão nº 9303-014.539, Rel. Conselheiro Oswaldo Gonçalves de Castro Neto, Sessão de 23 de janeiro de 2024).
		 No mesmo sentido, confira-se os seguintes precedentes:
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS) Período de apuração: 01/01/2006 a 31/03/2006 CRÉDITOS. GASTOS COM PALLETS, PAPELÃO E FILMES STRECH PARA PROTEÇÃO E TRANSPORTE DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS. POSSIBILIDADE. Os custos/despesas incorridos com pallets, papelão e filmes strech para proteção e transporte dos produtos alimentícios, quando necessários à manutenção da integridade e natureza desses produtos, enquadram-se na definição de insumos dada pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ), no julgamento do REsp nº 1.221.170/PR, em sede de recurso repetitivo, aplicado no âmbito do CARF por força do disposto no 99 do Regimento Interno fixado pela Portaria n.º 1.634/2023. Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso, e, por unanimidade de votos, em dar-lhe provimento. (grifou-se)
		 (Acórdão nº 9303-014.896)
		 E Acórdão nº 3201-011.387, de Relatoria do Conselheiro MARCIO ROBSON COSTA:
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP Período de apuração: 01/01/2015 a 31/03/2015 INSUMO. CONCEITO. STJ. RESP. 1.221.170/PR. ESSENCIALIDADE E RELEVÂNCIA.
		 Conforme estabelecido de forma vinculante pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 1.221.170/PR, o conceito de insumo para fins de apuração de créditos da não cumulatividade da COFINS deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou da relevância do bem ou serviço para a produção de bens destinados à venda ou para a prestação de serviços pela pessoa jurídica.
		 CRÉDITO. EMBALAGEM DE TRANSPORTE No âmbito do regime não cumulativo, independentemente de serem de apresentação ou de transporte, os materiais de embalagens utilizados no processo produtivo, com a finalidade de deixar o produto em condições de ser transportado, são considerados insumos de produção e, nessa condição, geram créditos básicos das referidas contribuições.
		 COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL. RECEITA EXCLUÍDA DA BASE DE CÁLCULO. MANUTENÇÃO DE CRÉDITO. IMPOSSIBILIDADE.
		 Por falta de previsão legal, não é permitido à pessoa jurídica que exerça atividade de cooperativa a manutenção de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e Cofins vinculados às receitas excluídas da base de cálculo das referidas contribuições.
		 CONTRIBUIÇÕES. NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. OPERAÇÕES NÃO SUJEITAS À TRIBUTAÇÃO. VEDAÇÃO.
		 O art. 3º , § 2º, II, da Lei n° 10.833/03, introduzido pela Lei n° 10.865/04, veda o crédito do valor da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição.
		 FRETES. TRANSFERÊNCIA ENTRE ESTABELECIMENTOS TRANSFERÊNCIA. POSSIBILIDADE.
		 Cabe a constituição de crédito de PIS/Pasep e Cofins não-cumulativos sobre os valores relativos a transporte de matérias primas, produtos intermediários, em elaboração e produtos acabados entre estabelecimentos da mesma empresa, considerando sua relevância na cadeia produtiva.
		 APROPRIAÇÃO ACELERADA DA LEI Nº 11.774/2008. VALOR DE AQUISIÇÃO. PERÍODO POSTERIOR. POSSIBILIDADE.
		 A aquisição de bens destinados à produção de bens e à prestação de serviços podem ensejar o direito ao crédito acelerado na forma da Lei nº 11.774/2008, desde que respeitados os prazos e condições nela previstos.
		 CRÉDITO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA FORNECIDA PELA ELETRORURAL. IMPOSSIBILIDADE As operações em questão não houve a incidência das contribuições, posto que, se tratam de atos cooperativos, das receitas de venda são excluídas das bases de cálculo das contribuições apuradas pelas cooperativas vendedora, por certo não houve o pagamento das contribuições pela ELETRORURAL. Então, não havendo o pagamento das contribuições do Pis e da Cofins pela cooperativa fornecedora da energia, resta vedado o crédito para a Recorrente.
		 CRÉDITO PRESUMIDO. ATIVIDADE AGROINDUSTRIAL. PRODUTO FINAL DEVIDAMENTE TIPIFICADO.
		 A apuração do crédito presumido previsto no art. 8º da Lei nº 10.925/2004 é permitida apenas às pessoas jurídicas que produzam as mercadorias de origem animal ou vegetal mencionadas expressamente no dispositivo legal.
		 CRÉDITO PRESUMIDO. AQUISIÇÃO DE SUÍNOS VIVOS As aquisições de suínos para o abate e produção de carnes e derivados, somente garantem crédito presumido da agroindústria quando vinculadas à produção de mercadorias destinadas à exportação, não havendo como reconhecer o creditamento para as operações atreladas ao mercado interno, dado o que dispõe o Art. 55, § 5º, Inciso II.
		 CRÉDITO. ÔNUS DA PROVA INICIAL DO CONTRIBUINTE. Conforme determinação Art. 36 da Lei nº 9.784/1999, do Art. 16 do Decreto 70.235/72, Art 165 e seguintes do CTN e demais dispositivos que regulam o direito ao crédito fiscal, o ônus da prova é inicialmente do contribuinte ao solicitar seu crédito.
		 Dessa forma, entendo que as embalagens utilizadas para transporte pela Recorrente não são secundárias, mas um componente essencial para que o produto final que comercializa, chegue ao mercado em condições adequadas para o consumo, integrando, por sua relevância e essencialidade, a cadeia produtiva.
		 Ante o exposto, nesse ponto, voto pela reversão da glosa e reconheço o direito de crédito de despesas com embalagens destinadas ao transporte. 
		 
		 II. Despesas com corretagem, comissões e assessoria técnica/comercial.
		 Quanto as demais despesas com corretagem, comissões e assessoria técnica/comercial, entendo que melhor sorte não assiste a Recorrente.
		 Conforme supramencionado, o conceito de insumo, fixado pelo STJ e recepcionado por este Conselho, exige a demonstração da essencialidade ou relevância de um bem ou serviço para o processo produtivo.
		 As despesas em análise, pela sua própria natureza, não se amoldam no conceito de insumo. Tais gastos possuem natureza administrativa, acessória e vinculada à estrutura gerencial da empresa, não se relacionando de forma direta e indissociável ao processo produtivo da Recorrente.
		 Ademais, ainda que pudesse cogitar a essencialidade de uma assessoria técnica específica, caberia à Recorrente cumprir seu ônus probatório de demonstrar por meio de documentação hábil e idônea, a vinculação direta e inequívoca de cada gasto com a sua atividade produtiva.
		 No presente caso, verifica-se que a Recorrente não apresentou qualquer documentação capaz de estabelecer tal nexo causal, limitando-se a alegações genéricas de que tais atividades seriam essenciais ao seu processo produtivo.
		 Dessa forma, seja pela natureza de tais dispêndios, seja pela ausência de comprovação específica, mantenho a glosa de tais gastos.
		 
		 III. Despesas com fretes.
		 A Recorrente se insurge contra duas glosas distintas de créditos sobre despesas de frete, as quais serão analisadas separadamente nos subtópicos a seguir.
		 
		 Do Frete Intermediário.
		 Quanto as despesas de frete, verifica-se que a fiscalização possibilitou o creditamento de despesas de frete de compra e frete de venda, mas impossibilitou no caso de frete intermediário, por ausência de previsão legal, a Recorrente se insurge, afirmando que todos os gastos com fretes são imprescindíveis para o transporte dos produtos que são comercializados.
		 Neste caso seria a possibilidade de creditamento de fretes para transferências/remessas de produtos acabados a um centro de distribuição ou armazém, de onde será efetivamente comercializado.
		 Outrossim, vale lembrar que a Súmula CARF nº 217, aprovada pelo Pleno da  3ª Turma da CSRF em sessão de 26/09/2024 com vigência em 04/10/2024, trata da impossibilidade de creditamento de gastos com fretes relativos ao transporte de produtos acabados entre estabelecimentos da empresa.
		 Mantém-se, assim, a glosa efetuada sobre frete interno de produtos acabados, em respeito à Súmula CARF nº 217.
		 
		 Frete como Empresa Comercial Exportadora.
		 Situação diversa, contudo, é a da despesa de frete incorrida pela Recorrente na sua atividade como empresa comercial exportadora. Nesse ponto, entendo que a glosa efetuada pelo il. fiscal é irretocável, eis que a legislação veda expressamente a empresa comercial exportadora de apurar créditos vinculados a receita de exportação. Senão, vejamos:
		 Art. 6º A COFINS não incidirá sobre as receitas decorrentes das operações de:
		 III - vendas a empresa comercial exportadora com o fim específico de exportação.
		 § 4º O direito de utilizar o crédito de acordo com o § 1º não beneficia a empresa comercial exportadora que tenha adquirido mercadorias com o fim previsto no inciso III do caput, ficando vedada, nesta hipótese, a apuração de créditos vinculados à receita de exportação.
		 A jurisprudência, em consonância com a referida norma, impede o creditamento pleiteado:
		 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário Ano-calendário: 2008 COMERCIAL EXPORTADORA.
		 São empresas que têm como objetivo social a comercialização, podendo adquirir produtos fabricados por terceiros para revenda no mercado interno ou destiná-los à exportação, assim como importar mercadorias e efetuar sua comercialização no mercado doméstico, ou seja, atividades tipicamente de uma empresa comercial.
		 COMERCIAL EXPORTADORA. DESPESAS COM FRETE E ARMAZENAGEM. MERCADORIA ADQUIRIDA COM O FIM ESPECÍFICO DE EXPORTAÇÃO. CRÉDITO. VEDAÇÃO LEGAL.
		 É expressamente vedado pela legislação tributária o aproveitamento de crédito da COFINS não cumulativa, calculado sobre os respectivos fretes e demais despesas, somente sendo admitido o creditamento em operações de exportação de produtos próprios.(Nº Acórdão 9303-016.415, Relator: REGIS XAVIER HOLANDA, julgado em 12/12/2024)
		 Assim, por vedação legal, voto pela manutenção da glosa das despesas de frete incorridas na condição de empresa comercial exportadora. 
		 
		 IV. Do Saldo Inicial dos Créditos.
		 Posteriormente, a Recorrente requer que seja considerado o saldo inicial de créditos no montante de R$ 7.923.004,29, conforme valor informado na DACON do período, em detrimento do saldo de R$ 7.465.075,66, utilizado pela autoridade fiscal.
		 No entanto, conforme bem entendeu a DRJ, entendo que tal pleito não merece guarida, eis que a autoridade fiscal demonstrou, por meio de planilha detalhada no Despacho Decisório, que o saldo declarado pela Recorrente foi ajustado em razão de pedidos de ressarcimento efetuados e relativos aos anos-calendário de 2003, 2004 e 2005.
		 Assim, o valor ajustado pela Autoridade Fiscal deve ser mantido.
		 
		 V. Da Atualização Monetária/Taxa Selic.
		 Alega a Recorrente que os créditos a que tem direito devem ser atualizados pela Taxa de Juros Selic, conforme reconhecido em decisão judicial transitada em julgado nos autos do Mandado de Segurança nº 2009.50.01.001787 -1.
		 Conforme decidido no julgamento do REsp 1.767.945/PR, realizado sob o rito dos recursos repetitivos, é devida a correção monetária no ressarcimento de crédito escritural da não cumulatividade acumulado ao final do trimestre, após escoado o prazo de 360 dias para a análise do correspondente pedido administrativo pelo Fisco . Ou seja, para incidência de SELIC deve haver mora da Fazenda Pública, configurada somente após escoado o prazo de 360 dias para a análise do pedido administrativo pelo Fisco, nos termos do art. 24 da Lei n. 11.457/2007 e do art. 62, § 2º, do Regimento Interno do CARF.
		 Assim sendo, assiste razão à Recorrente, cabendo aplicação da correção monetária a partir do escoamento do prazo de 360 dias, a contar da data do protocolo do pedido de ressarcimento .
		 
		 Conclusão 
		 Ante o exposto, voto por afastar a preliminar de nulidade e, no mérito, voto pelo provimento parcial do recurso, revertendo as glosas referentes às despesas com embalagens destinadas ao transporte, bem como determinar a aplicação da taxa Selic a partir do escoamento do prazo de 360 dias, a contar da data do protocolo do pedido de ressarcimento.
		 
		 É como voto.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 LUCIANA FERREIRA BRAGA
	
	 INC
	 1.7.0.8
	 2025-11-01T19:41:17.181396-03:00
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DESPESAS COM COMISSAO E CORRETAGEM. IMPOSSIBILIDADE DE
CREDITAMENTO.

Despesas de natureza comercial ndo se qualificam como insumos para fins
de apuragdo de créditos de PIS/COFINS, ndo demonstrada a sua
essencialidade ou relevancia no caso concreto.

FRETE. EMPRESA COMERCIAL EXPORTADORA. VEDAGCAO LEGAL.
IMPOSSIBILIDADE DE CREDITAMENTO.

Ha vedacdo legal expressa para que a empresa comercial exportadora
apure créditos vinculados a receita de exportacdo de mercadorias
adquiridas com esse fim especifico.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em afastar a
preliminar de nulidade. No mérito, por maioria de votos, reverter as glosas referentes as despesas
com embalagens destinadas ao transporte e determinar a aplicacdo da taxa Selic, a partir do
escoamento do prazo de 360 dias, a contar da data do protocolo do pedido de ressarcimento.
Vencido o conselheiro Ramon Silva Cunha quanto a reversao das glosas referentes as despesas
com embalagens destinadas ao transporte. Vencidas as Conselheiras Laura Baptista Borges e
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Sabrina Coutinho Barbosa que revertiam, também, as glosas referentes aos custos com
corretagem, comissdes e assessoria técnica/comercial.

Assinado Digitalmente

LUCIANA FERREIRA BRAGA — Relator

Assinado Digitalmente

GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Renan Gomes Rego, Laura
Baptista Borges, Ramon Silva Cunha, Luciana Ferreira Braga, Sabrina Coutinho Barbosa, Gilson
Macedo Rosenburg Filho (Presidente).
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RELATORIO

Trata-se de recurso voluntario interposto por CIA IMPORTADORA E EXPORTADORA
— COIMEX, em razdo de manifestacdo de inconformidade julgada improcedente, a qual foi
apresentada em face de Pedido de Ressarcimento de contribuicdo ao PIS/Pasep Na&o
Cumulativo/Exportacgdo (n2 28253.34126.190907.1.1.087388), relativo ao 12 trimestre de 2006, no
valor de RS 102.795,14.

Em razdo de ter sido bem sintetizada toda a situacdo fatica adotada pelo fiscal para
negar o pedido de ressarcimento, bem como as teses adotadas pela Recorrente em sua
Manifestacdo de Inconformidade, adoto o seguinte excerto do relatério da DRJ (e-fls. 1.218 e
seguintes):

A Autoridade Fiscal entendeu que a contribuinte ndo possuia o direito creditério
no montante declarado no periodo citado, razdo pela qual efetuou as
correspondentes glosas. No Despacho Decisorio (fls. 575 e ss) esclareceu, em
sintese, que:

1.para apurar a base de calculo do crédito a descontar decorrente da compra de
bens para revenda, foram utilizadas as planilhas eletrénicas apresentadas pelo
interessado, que demonstram os valores, separados por nota fiscal, que se
somaram para constituir a base de calculo elencada nessa rubrica especifica do
DACON;

2.com base nesse memorial de cdlculo, foi feita uma auditoria pormenorizada das
notas fiscais, levando-se em conta, principalmente, sua descricdo e sua relevancia,
dai resultou uma amostra de notas, que foram requeridas ao interessado por esta
Fiscalizacdo;

3.em resposta, o contribuinte apresentou parte das notas fiscais requeridas,
porém, devido ao incéndio ocorrido na empresa que armazenava a documentagado
do interessado, houve também a entrega de cépias simples das notas, nota fiscal
de remessa para armazenagem e comprovantes de pagamento, no intuito de
substituir a eventual falta da cépia autenticada da nota fiscal original;

4.desconsiderou, além das notas fiscais ndo apresentadas, por falta de
comprovacdo do direito creditdrio, aqueles valores que tinham como lastro
unicamente o comprovante de pagamento da operagao ou nota fiscal de remessa
para armazenagem, uma vez que em tais documentos ndo ha a descricdo de
informacbes importantes acerca da operagdo, o que impossibilita a efetiva
auditoria dos valores;

5.todas as notas fiscais elencadas nessa rubrica sdo de aquisicdo de café (NCM
09.01) e, como esclarecido pelo interessado em resposta ao Termo de Intimacdo
Fiscal N° 03/2012, trata-se na verdade de bens utilizados como insumo no
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processo produtivo da empresa, processo este que estd de acordo com o § 62 do
art. 82 da Lei n° 10.925, de 23 de Julho de 2004;

6.0s valores que nao foram glosados por esta Fiscalizacdao foram transferidos para
a rubrica especifica de bens utilizados como insumos;

7.a embalagem de apresentacdo é insumo, uma vez que sua colocag¢do determina
a fase final da producao;

8.por outro lado, a embalagem para transporte ndo pode ser considerada insumo,
visto que o transporte do produto ndo constitui etapa do processo de produgao;

9.de acordo com as informacgdes fornecidas pelo interessado, os insumos que
deram ensejo ao calculo de direito creditério, ndo se constituiam, na verdade, de
embalagens de apresentacdo, pois a sua classificacdo na TIPlI (63.05) ndo
corresponde a tal tipo de embalagem, logo, desconsiderou as notas fiscais cuja
origem fosse a aquisicdo de tais embalagens;

10.para que o servico seja considerado insumo a fabricacdo, este deve ter uma
relacdo direta com o processo produtivo da empresa, pois deve ser aplicado ou
consumido na producdo ou fabricagdo do produto;

11.levando-se em conta os esclarecimentos prestados pelo interessado, constata-
se que ndo é o caso aqui, pois os itens ndo se constituem como servicos aplicados
diretamente no processo produtivo, sendo custos indiretos ou vinculados a darea
administrativa da empresa, por isso, esta Fiscalizacdo desconsiderou tais valores;

12.no que concerne a despesas de frete, requereu a sua classificagdo em 3
conceitos: frete de compra, intermediario e de venda, além disso, dentro dessa
classificagdo, especificou-se os fretes nas operagdes em que a empresa atuou
como comercial exportadora;
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13.0 frete de compra possibilita o direito creditério, pois, na verdade, configura-se
como uma despesa que, junto com o valor do insumo, compd&e o custo total de
aquisi¢cdo, a Unica exce¢do seria quando a empresa atua como comercial
exportadora, uma vez que, nesse caso, ndo ha a possibilidade de calculo de
crédito;

14.0 frete de venda, quando o 6nus é suportado pelo vendedor, também implica
em direito creditério, pois se caracteriza como sendo a despesa de transporte da
mercadoria/produto do estabelecimento do vendedor para o adquirente;

15.no caso de frete intermedidrio, que sdo as despesas de transporte que ndo se
inserem em nenhum dos dois conceitos de frete acima expostos, ndo ha a
possibilidade de calculo de crédito, pois inexiste previsao legal, por isso, foram
glosados os valores enquadrados como frete intermediario;

16.em relacdo as despesas de armazenagem, com base nas planilhas
apresentadas em resposta ao Termo de Intimagéo Fiscal n® 53/2011, requisitou a
apresentacdo de amostra de notas fiscais de armazenagem;
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17.0 interessado apresentou parte das notas fiscais requeridas, porém, devido ao
incéndio ocorrido na empresa que armazenava a documentacdo do interessado,
houve também a entrega de comprovantes de pagamento, no intuito de substituir
a eventual falta da cdpia autenticada da nota fiscal original;

18.desconsiderou, além das notas fiscais ndo apresentadas, por falta de
comprovacdo do direito creditdrio, aqueles valores que tinham como lastro
unicamente o comprovante de pagamento da operagdo, uma vez que em tais
documentos nao hd a descricdo de informagdes importantes acerca da operacao,
o que impossibilita a efetiva auditoria dos valores;

19.0s demais valores ndo mencionados neste termo e informados em DACON
foram aceitos por esta Fiscalizacdo, mediante a andlise da documentacao
esclarecimentos apresentados pelo interessado.

Devidamente cientificada, em 02/05/2012, conforme fl. 592, a Interessada
apresentou, em 31/05/2012, a correspondente Manifestacdo de Inconformidade
(fls. 593 e ss), na qual alegou, em resumo, que:

1l.a autoridade administrativa selecionou, por amostragem, notas fiscais de
aquisicoes de bens e notas fiscais de despesas incorridas com armazenagem, e
intimou a Requerente para apresentar cépia das respectivas notas fiscais com o
objetivo de comprovar os créditos registrados nos DACONS;

2.sem nova diligéncia ou intimacao especifica para apresentacdao de documentos
e informacdes adicionais com o objetivo de comprovar a efetividade das
aquisicbes de bens e das despesas incorridas com armazenagem, a autoridade
administrativa simplesmente glosou todos os créditos relacionados as notas
fiscais ndo apresentadas;
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3.tendo apresentado elementos (planilhas demonstrativas das notas fiscais,
comprovantes de pagamento e cdpia das notas fiscais de remessa para
armazenagem) que, ao menos, representam fortes indicios da efetividade das
aquisicoes de bens e das despesas incorridas com armazenagem, e comprovado o
incéndio que destruiu parcela das notas fiscais, persistindo duvidas quanto a
legitimidade dos créditos apurados, deveria a autoridade administrativa ter
aprofundado o trabalho fiscal e as suas investigacOes, e ndo simplesmente glosar
os créditos, optando pelo "caminho mais facil e, também, mais curto";

4.a prolacdo do despacho decisério recorrido sem o correto exame do direito
creditério alegado deixou de observar o disposto no artigo 65 da Instrucdo
Normativa n° 900/2008, que estabelece o dever da autoridade administrativa de
realizar as diligéncias necessarias para o esclarecimento do direito creditdrio
pleiteado;

5.0 dispositivo citado ndo deixa dividas quanto ao dever da autoridade
administrativa de proceder a verificacdo da exatiddo das informacdes prestadas
no PER/DCOMP, como condi¢do para negar o pleito do contribuinte, sendo
inadmissivel o seu indeferimento de plano;
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6.nem se argumente que a referéncia ao vocabulo "poderd" estaria a induzir uma
discricionariedade da Administracao Tributdria em proceder ou ndo a intimacgdo
do contribuinte, uma vez que este dispositivo deve ser lido e cotejado com o
artigo 195 do Cddigo Tributario Nacional;

7.0 requisito exigido pelas Leis n°s 10.637/2002 e 10.833/2003 para apuragdo de
créditos do PIS e COFINS n3do-cumulativos é a prova da aquisicio de bens e
servicos, ou seja, a prova da existéncia da operacao geradora de créditos, e ndo a
apresentacdo da nota fiscal;

8.A nota fiscal é documento instituido e exigido pela legislagdo do ICMS e do IPI
para o controle e acompanhamento das operac¢des sujeitas a incidéncia dos
referidos tributos, bem como para o aproveitamento de créditos do ICMS e do IPI
ndo-cumulativos, e ndo foi incorporada pela legislacdo do PIS e da COFINS ndo-
cumulativos;

9.a comprovacio da aquisicdo do bem e/ou do servico pode ser realizada, por
exemplo, pela apresentacdo dos comprovantes de pagamento, pelos registros
contabeis e fiscais etc.

10.considerando-se que parcela das notas fiscais foram destruidas no incéndio e
gue, mesmo assim, a nota fiscal ndo é o Unico documento que se presta a
comprovacao da legitimidade dos créditos de PIS e de COFINS apurados no regime
ndo-cumulativo, é evidente que a autoridade administrativa deveria ter
aprofundado o trabalho fiscal em busca de elementos que comprovassem a
efetividade das operacdes de aquisi¢cGes de bens e das despesas incorridas com
armazenagem, e ndo simplesmente glosar os créditos apurados pela contribuinte;

11.deve ser decretada a nulidade (parcial) do despacho decisério recorrido por
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pretericdo do direito de defesa, nos termos do inciso Il do artigo 59 do Decreto n°
70.235/72, determinando-se o aprofundamento do trabalho fiscal mediante as
diligéncias e intimagbGes necessarias para a comprovacao da efetividade das
operacbes de aquisicGes de bens e das despesas incorridas com armazenagem
cujos créditos foram glosados pela fiscalizagdo em razdo de ndo terem sido
apresentadas as respectivas notas fiscais por forca do incéndio noticiado;

12.a sistematica de apurac¢do ndo-cumulativa das contribuicGes incidentes sobre a
receita ou faturamento foi elevada a categoria de principio constitucional, sendo
certo que, para os setores da economia que se sujeitarem ao regime nao-
cumulativo do PIS e da COFINS, como é o caso da Requerente, ndo ha no texto
constitucional quaisquer restricbes a apuracdo de créditos pelo contribuinte,
sendo vedado ao legislador infraconstitucional, e também ao aplicador da Lei,
restringir o seu alcance;

13.as Leis n°s 10.637/2002 e 10.833/2003 devem ser interpretada e aplicada para
dar concretude ao principio constitucional da ndocumulatividade do PIS e da
COFINS incidentes sobre o faturamento ou receita, ndo podendo jamais ser
restringido o alcance do comando constitucional;
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14.qualquer restricdo estabelecida pelas Leis n°s 10.637/2002 e 10.833/2003,
bem como qualquer interpretacdo conferida aos seus dispositivos, que
implicarem desconsideracdo ou mitigacdo do principio constitucional da nao-
cumulatividade, previsto de forma ampla e irrestrita no §12 do artigo 195 da
Constituicdo Federal para os setores da economia sujeitos a tal sistematica de
apuracao do PIS e da COFINS, ndo poderdo prevalecer;

15.0 principio constitucional da ndo-cumulatividade das contribui¢des incidentes
sobre o faturamento ou receita sempre devera ser observado pelo legislador
ordindrio e pelo aplicador da lei, representando uma garantia do contribuinte
para a correta apuragao de créditos no contexto do regime ndo-cumulativo do PIS
e da COFINS;

16.por razées de ordem pratica e juridica, a técnica de tributacdo adotada para
realizar a ndo-cumulatividade do IPl e do ICMS ndo pode, pura e simplesmente,
ser transplantada para apuracdo do PIS e da COFINS, tendo em vista que estas
contribuicdes incidem sobre a totalidade das receitas auferidas pela pessoa
juridica, nos termos do artigo 1° da Lei n° 10.637/2002 e do artigo lo da Lei n°
10.833/2003;

17.a ndo-cumulatividade do PIS e da COFINS é mais ampla que a prevista para o
IPl e o ICMS, pois na sua analise o intérprete deve levar em consideragao relagdo
existente entre as despesas incorridas e as receitas auferidas (artigos 12, 32 e 52
da Lei n° 10.637/2002, e artigos 12, 32 e 62 da Lei n° 10.833/2003), e ndo as
operacdes de circulacdo de mercadorias e de produtos industrializados;

18.0 critério que deve ser invocado para orientar a aplicagdo do principio
constitucional da ndo-cumulatividade do PIS e da COFINS é o que demarca a
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propria hipétese de incidéncia dessas contribuicdes sociais, qual seja, a percepc¢ao
de faturamento ou receita;

19.com efeito, os créditos permitidos na sistematica ndo-cumulativa do PIS e da
COFINS devem refletir todas as despesas e os custos que colaboram direta ou
indiretamente na atividade empresarial geradora das receitas;

20.Em outras palavras, a ndo-cumulatividade ha de se conformar aos limites
estabelecidos pelo critério material de incidéncia do PIS e da COFINS,
determinado na Constituicdo Federal e nas Leis n°s 10.637/2002 e 10.833/2003
como sendo a percepcao de receitas, de modo que os custos e despesas
incorridas para se auferir receitas (critério material) devem ser considerados na
base de célculo para a apuragdo do crédito (principio da ndo-cumulatividade);

21.nesse cenadrio, o conceito de "insumo" para efeito de apuracdo de créditos do
PIS e da COFINS ndo-cumulativos ndo pode ser o mesmo desenvolvido pela
doutrina e pela jurisprudéncia (administrativa e judicial) para efeito de apuragdo
dos créditos de ICMS e de IPI;

22.por essas razbes, para efeito de apuragdo de créditos do PIS e da COFINS ndo-
cumulativos devem ser consideradas todas as despesas incorridas pelo
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contribuinte para o desenvolvimento da atividade empresarial geradora de
receitas, nos termos dos artigos 12, 32 e 52 da Lei n® 10.637/2002, dos artigos 12,
32 e 62 da Lei n° 10.833/2003, e da alinea "b" do inciso | do artigo 195 da
Constituicdo Federal de 1988;

23.0 critério utilizado pela autoridade administrativa para comprovac¢dao dos
créditos, consistente na exigéncia das notas fiscais de aquisicdes de bens, nao
pode prevalecer;

24.com efeito, o requisito exigido pelas Leis n°s 10.637/2002 e 10.833/2003 para
apuracao de créditos do PIS e COFINS ndo-cumulativos é a prova da aquisicao de
bens e servicos, ou seja, a prova da existéncia da operagao geradora de créditos, e
ndo a apresentacao da nota fiscal;

25.a ndo apresentacao da nota fiscal ndo legitima, por si so, a glosa de créditos de
PIS e de COFINS apurados no regime da ndo-cumulatividade;

26.no procedimento de andlise do direito creditdrio pleiteado, a Requerente
informou que, em razdo do incéndio ocorrido, em 04/07/2011, no
estabelecimento da "Interfile Gestdo de Documentos e Processos Ltda.", empresa
responsavel pelo arquivo de seus documentos fiscais e contabeis (o que, alias, ja
havia sido comunicado formalmente a Receita Federal do Brasil e, inclusive,
publicado no Diario Oficial do Estado de Sdo Paulo), ndo foi possivel a
apresentacdo de parcela das notas fiscais por terem sido destruidas;

27.parcela das notas fiscais solicitadas pela autoridade administrativa ndao foram
apresentadas por motivo de for¢ca maior, qual seja, o incéndio que destruiu o
arquivo contabil e fiscal da contribuinte, de modo que, por mais este motivo, deve
ser admitida, no caso concreto, a comprovacgao das aquisi¢des de bens por outros
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meios, inclusive, sob pena de cerceamento do direito de defesa;

28.no procedimento de andlise do direito creditério pleiteado, apresentou
planilhas demonstrativas de todas as notas fiscais que suportaram a apurag¢do de
créditos nas aquisicdes de bens, identificando, um a um, o numero das
respectivas notas fiscais, a data de emissdao, o CNPJ e a denominagdo social dos
fornecedores e dos prestadores de servigos, e o valor da operagdo. Além disso,
também no procedimento de analise do direito creditério pleiteado, apresentou
cOpia de comprovantes de pagamentos realizados a fornecedores de café e,
também, copia de notas fiscais de remessa para armazenagem, as quais fazem
referéncia as respectivas notas fiscais de aquisicGes de café;

29.a contribuinte junta aos autos cépia dos "livros didrios auxiliares",
comprovando o ingresso no estoque (pelo valor de custo) do café cujas notas
fiscais ndo foram apresentadas para a autoridade administrativa, e cdpia do "livro
registro de entradas", comprovando as aquisi¢cées de café relacionadas as notas
fiscais ndo apresentadas para a autoridade administrativa;

30.nos termos do artigo 923 do RIR/99, a escrituragdo contabil faz prova a favor
do contribuinte e, portanto, serve de suporte para comprovar a efetividade das
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aquisicbes de café e, com isso, o direito ao aproveitamento de créditos de PIS e
COFINS no regime ndo-cumulativo;

31.em total demonstracdo de sua boa-fé, informa a Requerente que estd
envidando os esfor¢cos necessarios para a reconstituicdo do seu arquivo fiscal e a
obtencdo de cdpia das segundas vias das notas fiscais junto aos fornecedores e
prestadores de servicos, tendo, inclusive, contratado pessoa juridica especializada
em assessoria contabil e fiscal, denominada "Assessor Bordin", para auxilia-la em
tal mister, conforme comprovado pela cdpia do contrato de prestagdo de servigos
profissionais ora juntada aos autos;

32.a Requerente apresenta copia de notas fiscais localizadas em func¢do dos
trabalhos de reconstituicdo do seu arquivo fiscal que serviu de base de calculo
para apuracdo dos créditos do 12 trimestre de 2006, mas que ndo foi apresentada
no procedimento de anadlise do direito creditério pleiteado, devendo-se, portanto,
ser reconhecido o crédito em questao;

33.a autoridade administrativa glosou os créditos sobre as despesas incorridas
com as aquisicées de material de embalagem ao argumento de que a embalagem
para transporte ndo poderia ser considerada insumo, pois o transporte do
produto ndo constituiria etapa do processo de producao;

34.a prépria autoridade administrativa reconheceu que o café é "bem utilizado
como insumo no processo produtivo" e que a contribuinte, por sua vez,
industrializa o café para posteriormente revendé-lo, de modo que,
evidentemente, a embalagem também é "bem utilizado como insumo no
processo produtivo”, sem a qual, alids, ndo haveria como se manter a prépria
caracteristica do produto;
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35.sem que se promova o seu acondicionamento - diga-se de passagem, nao
apenas para transporte, mas também como condigdo para sua proépria
armazenagem e revenda - ndo seria possivel a manipulagdo do café;

36.mesmo dentro de um conceito restritivo de insumo como o previsto pela
legislagdo do IPI, se reconheceu a possibilidade de creditamento quanto a
embalagens utilizadas para transporte, de modo que, com maior razdo, ha de
reconhecé-lo no ambito da ndo-cumulatividade do PIS e da COFINS;

37.também sob essa perspectiva (conceito de insumo para efeito de apuragdo de
créditos de PIS e COFINS no regime ndo-cumulativo), ndo ha como prosperar a
glosa dos créditos calculados sobre as despesas incorridas com aquisicdes de
embalagens;

38.a autoridade administrativa glosou os créditos calculados sobre as despesas
incorridas com assessoria técnica e comercial, comissdes e corretagens ao
argumento de que ndo seriam servigos aplicados diretamente no processo
produtivo, adotando, portanto, o conceito restritivo de insumo previsto na
legislacao do IPI;
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39.tal entendimento ndo pode prevalecer, pois, como amplamente demonstrado
linhas atrds, para efeito de apuracdo de créditos do PIS e da COFINS ndo-
cumulativos devem ser consideradas todas as despesas incorridas pelo
contribuinte para o desenvolvimento da atividade empresarial geradora de
receitas, nos termos dos artigos lo, 32 e 52 da Lei n° 10.637/2002, dos artigos lo,
32 e 62 da Lei n° 10.833/2003, e da alinea "b" do inciso | do artigo 195 da
Constituicdo Federal de 1988;

40.as despesas incorridas com "corretagem", "comissdes" e "assessoria técnica
comercial" sdo necessdrias para a comercializacdo dos produtos exportados e,
portanto, para o desenvolvimento de sua prépria atividade empresarial geradora
de receita;

41.possui o direito de calcular créditos do PIS e da COFINS nao cumulativos sobre
as despesas incorridas com "corretagem", "comissOes" e "assessoria técnica
comercial", nos termos do inciso Il do artigo 32 da Lei n° 10.637/2002 e do inciso Il

o

do artigo 32 da Lei n° 10.833/2003, ndo procedendo, portanto, as glosas

efetuadas pela autoridade administrativa;

42.a autoridade administrativa glosou créditos apurados sobre os fretes

denominados "intermediarios" sob o argumento de que ndo haveria previsao

legal autorizando creditamento em questao;

43.todos os gastos incorridos com "fretes" sdo imprescindiveis para o transporte
dos produtos comercializados, representando, portanto, essencial "insumo"
vinculado ao préprio desempenho da atividade empresarial geradora da receita,
até porque, todos os gastos com frete sdo suportados pela Requerente, seja como
"custo" das mercadorias adquiridas para revenda, seja como "despesa" nas
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vendas das mercadorias;

44.é inequivoco o direito da Requerente aos créditos calculados sobre os gastos
incorridos com "fretes", nos termos do inciso Il do artigo 32 da Lei n° 10.637/2002
e dos incisos Il e IX do artigo 32 da Lei n° 10.833/2003;

45.as Leis n°s 10.637/2002 e 10.833/2003 ndo vedam a apuragdo de créditos do
PIS e da COFINS ndo-cumulativos nas operacdes de remessas e transferéncias,
guando o frete é suportado pelo contribuinte, de modo que, por mais esse
motivo, ndo prospera a glosa de créditos efetuada pelo despacho decisério
recorrido;

46.com a sistematica ndo-cumulativa do PIS e da COFINS é garantido o direito ao
crédito sobre todos os servigos utilizados como "insumo" na comercializagdo de
bens, o que, evidentemente, inclui o frete contratado pelo contribuinte, ainda que
relacionado as operac¢des de remessas e transferéncias;

47.as Unicas restricdes a apuracdo dec créditos do PIS e da COFINS ndo

o

cumulativos estdao previstas taxativamente no §2° do artigo 32 da Lei n
10.637/2002 e no §2° do artigo 32 da Lei n° 10.833/2003, dentre as quais ndo se
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enquadram os gastos incorridos com frete pelo contribuinte nas operagées de
remessas e transferéncias;

48.e nao poderia ser diferente, pois o frete pago nas operacdes de remessas e
transferéncias sempre estara relacionado a uma operacdo de venda, ainda que,
em razao da logistica adotada, a entrega do produto vendido ocorra em um
momento posterior a operacdo de remessa ou transferéncia;

49.em qualquer hipdtese o frete estard sempre vinculado a uma operagdo de
venda, sendo imprescindivel e indispensavel na comercializagdo de qualquer
produto (exceto nas hipdteses em que o proprio consumidor se dirige ao
estabelecimento vendedor, o que ndo é o caso dos autos);

50.0s gastos incorridos com fretes, em sua grande maioria, se referem aos
servicos de transportes contratados, por conta e ordem da contribuinte, para
levar os produtos do local onde estdo os seus fornecedores diretamente para os
portos por onde serdo exportados (exportacdo indireta), ndo se referindo a meras
transferéncias ou remessas de mercadorias, mas, efetivamente, a operacdes de
venda;

51.mesmo nessas situacGes de exportacdes indiretas, os servicos de transportes
contratados estdo diretamente vinculados as operacdes de venda e sdo
suportados pela contribuinte justamente para aproximar a mercadoria do
consumidor, na maioria das vezes, localizado no exterior;

52.a autoridade administrativa glosou os créditos calculados sobre os fretes
incorridos nas operagdes em que a contribuinte teria atuado como "empresa
comercial exportadora"” ao argumento de que, nessa hipodtese, a legislagao vedaria
a apuracao de créditos vinculados a receita de exportagao;
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53.0 raciocinio da autoridade administrativa repousou, basicamente, sobre duas
premissas totalmente equivocadas: (12) a de que a operagdo de frete seria
também "isenta" do PIS e da COFINS; e (2a) a de que o §4° do artigo 62 da Lei n°
10.833/2003 teria vedado todo e qualquer crédito a "empresa comercial
exportadora" independentemente da incidéncia da contribui¢cdo na operagdo (ou
prestacao) anterior;

54.tal raciocinio da autoridade administrativa ndo condiz com a realidade, uma
vez que somente o vendedor da mercadoria ndo se sujeita ao PIS e a COFINS em
relacdo a sua receita de venda, mas a ndo-incidéncia beneficia apenas e tdo
somente o vendedor da mercadoria, nada dizendo quanto ao transportador,
beneficidrio das receitas do frete, que sdo, via de regra, tributadas pelo PIS e pela
COFINS;

55.ha, evidentemente, duas rela¢Oes juridicas, sujeitas a regimes tributdrios
distintos quanto ao recolhimento da contribuicdo, sujeitando-se uma delas a
regra da ndo-incidéncia (em relacdo ao vendedor) e outra a tributacdo (de acordo
com o regime fiscal aplicavel), por isto a premissa em que se fundou o despacho
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decisdrio recorrido, de que o frete ndo ensejaria recolhimento das contribuicoes,
nao se sustenta;

56.tal constatacdo pde em relevo a outra premissa equivocada presente no
despacho decisério recorrido: a de que o §4° do art. 62 da Lei n° 10.833/2003 teria
vedado a apuracdo de créditos pela sociedade comercial exportadora
relativamente a quaisquer custos, despesas ou encargos vinculados a receita de
exportacao;

57.o referido paragrafo apenas vedou a apuracdo dos créditos relativamente as
operacdes de que trata o inciso Ill do artigo 5° da Lei n° 10.637/2002 e o inciso llI
do artigo 6° da Lei n° 10.833/2003: aquisicGes de mercadorias com o fim
especifico de exportacao;

58.a propria literalidade do §4° circunscreve a vedacao quanto aos créditos a
hipdtese do inciso Ill: operacdo de venda a comercial exportadora (ao consignar a
expressdo "nesta hipdtese"), nada dizendo quanto a operacio de frete, que, como
ja afirmado acima, se constitui de uma prestacdo distinta e sujeita ao PIS e a
COFINS;

59.é regra bdsica de interpretacdo que o paragrafo constitui um desdobramento
do enunciado do caput, ndo possuindo, fora de seu contexto, uma norma juridica
independente e aplicdvel a outras hipdteses nao previstas no dispositivo a que
esta circunscrito;

60.seja sob a perspectiva estritamente literal, seja sob a ética das regras de
hermenéutica, a Unica conclusdo possivel é de que o §4° ndo estd aludindo a
gualquer custo, encargo ou despesa, mas apenas e tdo somente ao valor da venda
pago ao alienante da mercadoria, o que, induvidosamente, nao se aplica ao
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prestador de servicos de transporte;

61.a discrepancia de regimes juridicos a que estdo sujeitos o vendedor da
mercadoria de que trata o inciso Il do artigo 52 da Lei n° 10.637/2002 e o inciso llI
do artigo 62 da Lei n° 10.833/2003 em relagdo ao prestador de servicos de
transporte no que tange ao PIS e a COFINS também impede que se lhes confira,
por "extensdo", a vedacao contida no §4°;

62.pela propria légica intrinseca das disposicdes contidas nas Leis n°s
10.637/2002, 10.833/2003 e na Lei n° 10.865/2004, se poderia chegar a
conclusdes diametralmente opostas daquelas a que chegou o despacho decisdrio
recorrido relativamente aos créditos do PIS e da COFINS sobre as despesas de
frete;

63.a interpretacdo a que chegou o despacho decisério recorrido, mais do que
violar a literalidade e o sentido do §4° do art. 62 da Lei n° 10.833/2003
isoladamente considerado, também implica uma distor¢do sistémica do conjunto
normativo estabelecido por esse diploma legal, fazendo tabula rasa das regras e
principios que nortearam a criacdo das contribui¢des ndo-cumulativas;
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64.com a ndo-cumulatividade, visa-se a eliminacdo do chamado "efeito cascata"
qgue se verificou em relagdo a estas contribuicdes, pois as sucessivas operagdes
entre contribuintes do tributo oneravam os custos para o adquirente situado na
etapa imediatamente subsequente, acarretando uma elevacdo sensivel no prego
dos produtos;

65.0 referido principio esta sujeito ao poder de conformacao do legislador, que,
para otimizar ou corrigir determinadas situa¢des especificas, estabelece uma
redistribuicdo dos créditos e débitos ao longo da cadeia, sempre, porém, tendo
em mira evitar o jd mencionado "efeito cascata" 66.e é o que faz o legislador ao
vedar, no §4° do art. 62 da Lei n° 10.833/2003, o crédito da empresa comercial
exportadora relativamente ao bem adquirido para exportacdo, uma vez que tal
aquisicdo é desonerada, nos termos do inciso lll do artigo 52 da Lei n°
10.637/2002 e do inciso Ill do artigo 62 da Lei n° 10.833/2003, sendo facultado ao

vendedor o crédito nos termos do art. 3°;

67.a sistematica ndo-cumulativa ndo deixa de ser observada, uma vez que, a
despeito de retirar da sociedade comercial exportadora o direito ao crédito, o
garante ao vendedor da mercadoria, evitando, com isso, um "duplo" beneficio;

68.diferentemente da venda realizada com a finalidade de exportacdo, a
prestacdo do servico de frete € normalmente tributada pelo PIS e pela COFINS, o
tributo que foi repassado a sociedade comercial exportadora acaba por ser
incorporado ao produto que sera exportado, uma vez que nenhum interveniente
na cadeia de circulacdo poderd abater os respectivos créditos;

69.s0b uma perspectiva sistematica da propria legislagdo regente do PIS e da
COFINS ndo-cumulativos, ndo ha como admitir o posicionamento ostentado pelo
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despacho decisério recorrido, sob pena de solapar-se a prdpria premissa que
norteou a instituicdo deste regime;

70.em varios preceitos insertos na nossa Carta Magna, nota-se que o legislador
procurou evitar a chamada "exportacdo de tributos"”, ao prever a imunidade das
receitas de exportagdo a incidéncia de contribui¢bes (art. 149, §2°);

71.sob qualquer angulo que se analise a questdo, ndo ha como prevalecer o
despacho decisdrio recorrido, devendo ser reconhecido o direito aos créditos de
PIS e COFINS calculados sobre os gastos incorridos com fretes, inclusive, nas
operacdes em que a Requerente teria atuado como "empresa comercial
exportadora";

72.na remota hipotese de se entender que as informagbes e documentos
apresentados ndo sao suficientes para a confirmacdo da integralidade do direito
creditério pleiteado, deverd, entdo, ser determinada a realizacdo de diligéncia,
nos termos do inciso IV do artigo 16 do Decreto n° 70.235/72, sob pena de
cerceamento do direito de defesa;

13




ACORDAO 3101-004.065 — 32 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10880.726411/2011-85

73.diferentemente do alegado pela autoridade administrativa, o saldo inicial dos
créditos é R$7.923.004,29, conforme comprovado pela DACON do periodo de
apuracdo de 01/2006 (fl. 32);

74.a contribuinte impetrou Mandado de Seguranga n? 2009.50.01.001787- 1,
objetivando o reconhecimento do seu direito liquido e certo de atualizar pela
Taxa Selic o crédito objeto do pedido de ressarcimento que deu origem ao
processo administrativo em referéncia, assim, diante do acérdao proferido pelo E.
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2a REGIAO nos autos da referida ac3o judicial,
impde-se a atualizagdo, pela Taxa SELIC, do crédito ja definitivamente
reconhecido; e, também, do que venha a sé-lo.

A Inconformada cita legislacdo, doutrina e jurisprudéncia; junta prova documental
e, com base na argumentac¢ao expedida, pede:

- nulidade (parcial) do despacho decisdrio recorrido, determinando-se que a
autoridade administrativa analise a comprovacao da efetividade das operacgdes de
aquisicbes de bens e das despesas incorridas com armazenagem (cujos
respectivos créditos foram glosados); ou, caso assim ndo se entenda;

- a reforma do despacho decisério recorrido, com o reconhecimento do direito
creditorio pleiteado; e
- que seja realizada a recomposicdo do saldo inicial do crédito no valor de

R$7.923.004,29, e que o crédito ja definitivamente reconhecido, bem como o que
venha a sé-lo, seja atualizado pela Taxa Selic.

Ao julgar a Manifestacdo de Inconformidade apresentada pelos contribuintes, a DRJ
a julgou improcedente, em acérdao assim ementado:
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ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP

Periodo de apuragdo: 01/01/2006 a 31/03/2006 Regime da N3o-Cumulatividade.
Conceito de Insumo.

No regime ndao cumulativo, somente sdo considerados insumos, para fins de
creditamento, os combustiveis e lubrificantes, as matérias primas, os produtos
intermedidrios, o material de embalagem e quaisquer outros bens que sofram
alteracgGes, tais como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades fisicas ou
guimicas, em fun¢do de sua aplicagdo direta na prestacdo de servicos ou no
processo produtivo de bens destinados a venda; e os servigos prestados por
pessoa juridica, aplicados ou consumidos na prestacdo de servicos ou na
producdo ou fabricagao de bens destinados a venda.

Crédito. Empresa Comercial Exportadora.

Empresas comerciais exportadoras se encontram legalmente impedidas de apurar
créditos de PIS vinculados a aquisicdo de mercadorias com o fim especifico de
exportagdo, tampouco referentes a quaisquer encargos e despesas atinentes a tal
exportacao.
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Assessoria Técnica. Corretagem. Crédito. Vedado.

Os servicos caracterizados como insumos sdo aqueles diretamente aplicados ou
consumidos na producdo ou fabricacdo do produto. Despesas e custos indiretos,
embora necessarios a realizacdo das atividades da empresa, ndo podem ser
considerados insumos para fins de apuracdao dos créditos no regime da ndo
cumulatividade. Ndo da direito a crédito o gasto com corretagem, assessoria
técnica e condominio, por ndo corresponderem a insumo para a producdo nem a
outra hipdtese legal de crédito.

Embalagem de Transporte. Crédito. Vedado.

O conceito de insumo abrange tdo-somente a embalagem que agrega valor
comercial ao produto através de sua apresentacdo e que objetiva valorizar o
produto em razao da qualidade do material nele empregado, da perfeicdo do seu
acabamento ou da sua utilidade adicional.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL Periodo de apuragdo: 01/01/2006
a 31/03/2006 Onus da Prova. Diligéncia. Suprir Omissdo. Incabivel.

As diligéncias, passiveis de serem promovidas em sede de julgamento
administrativo, ndo se destinam a suprir a omissdo na producdo da prova por
parte daquele a quem tal 6nus incumbia, mas apenas a dirimir duvidas pontuais
acerca dos elementos de prova trazidos aos autos.

Nulidade. Pressupostos.

Ndo padece de nulidade a decisdo, lavrada por autoridade competente, contra a
qual o contribuinte pode exercer o contraditério e a ampla defesa, onde constam
0s requisitos exigidos nas normas pertinentes ao processo administrativo fiscal.
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Manifestagao de Inconformidade Improcedente
Direito Creditério Ndo Reconhecido
Em suas razoes recursais, a Recorrente, alegou em sintese, que:

- Houve nulidade no despacho decisério da DRF e no acérddo da DRJ, que teriam
desconsiderado que em razdo do incéndio ocorrido em 04/07/2011 n3o seria
possivel a apresentacao de parcela das notas fiscais referente as despesas com
armazenagem, o que teria cerceado o direito de defesa da Recorrente;

- O seu direito de defesa ainda teria sido cerceado, devendo ser declarada a
nulidade, porque a DRJ teria desconsiderado o argumento autonomo da
Recorrente de que a nota fiscal ndo é o Unico documento capaz de comprovar a
legitimidade dos créditos de PIS e de COFINS apurados no regime da ndo
cumulatividade;

- Também houve nulidade no presente caso, em razdo da auséncia de andlise pela
DRJ dos demais documentos comprobatérios juntados aos autos pela Recorrente
gue demonstrariam o direito creditério, a exemplo de planilhas demonstrativas
das notas fiscais, copia de comprovantes de pagamentos realizados.
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- Posteriormente, a Recorrente passou a tecer um arrazoado sobre o regime da
ndo cumulatividade, afirmando que ndo pode prosperar a glosa de créditos
calculados sobre gastos imprescindiveis para o desenvolvimento da sua atividade
empresarial, como é o caso das aquisi¢cdes de café, material de embalagem, frete,
armazenagem, comissées, corretagem e assessoria técnica comercial.

- Devem ser reconhecidos o direito ao crédito relacionados as notas fiscais
apresentadas em decorréncia do incéndio, cujas aquisicdes de café foram
efetivamente comprovadas por outros documentos, a exemplo da escrituragao
contabil, nos termos do art. 923 do RIR/99. Afirma que apresentou cdpia de
comprovantes de pagamentos realizados a fornecedores de café e, também, cdpia
de notas fiscais de remessa para armazenagem, bem como cdpia dos livros diarios
auxiliares e livro de registros de entradas;

- Ndo houve comprovacdo pela autoridade administrativa de que todas as
aquisicdes de café estariam enquadradas nos arts. 82 e 92 da Lei 10.925/04, sendo
gue teria sido demonstrado pela Recorrente que os cerealistas exerciam atividade
de comprova e revenda de café.

- A Recorrente industrializa o café para revendé-lo, ndo havendo outra maneira de
movimenta-lo, sendo quando acondicionado pela embalagem, o que possibilita
direito ao creditamento;

- Faz jus aos créditos relativos a todos os gastos incorridos com fretes, inclusive,
os denominados “intermediarios” eis que sdo imprescindiveis para o transporte
dos produtos comercializados pela Recorrente, representando, portanto,

essencial “insumo” - Deve ser reconhecido o direito aos créditos calculados sobre
os gastos incorridos com fretes, inclusive, nas operagcdes em que a Recorrente

teria atuado como “empresa comercial exportadora”, porquanto ndo ha qualquer
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vedacado legal para isso;

- A prestacao do servico de frete foi normalmente tributada pelo PIS e pela
COFINS, o ndo reconhecimento do direito de crédito da Recorrente impactar3,
negativamente, na formacgao do preg¢o do produto revendido

- Os gastos incorridos com assessoria técnica e comercial, comissGes e
corretagens sdo necessarios para a comercializacdo dos produtos exportados pela
Recorrente e, portanto, para o desenvolvimento de sua propria atividade
empresarial geradora de receita.

- Quanto aos gastos de armazenagem, reitera que a nao apresentacdo de nota
fiscal ndo legitima, por si, a glosa dos créditos, pois apresentou planilhas
demonstrativas das notas fiscais, bem como cépias de pagamentos realizados a
prestadores de servigos e copia de notas fiscais de remessa para armazenagem.

- Deve ser reconhecido o direito creditdrio pleiteado, em homenagem ao principio
da verdade material e na remota hipdtese de se entender que as informacGes e
documentos sdo insuficientes deve ser determinada a realizacdo de diligéncia
fiscal;
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- A autoridade administrativa refez a DACON do 12 trimestre de 2006, destacando
o saldo inicial dos créditos em RS 7.465.075,66, entretanto o saldo inicial é de RS
7.923.004,29, conforme DACON do periodo de apuracédo (fl.32), requerendo seja
realizada a recomposi¢cdo do saldo inicial levando em consideracdo este ultimo
valor;

- Por fim, afirma que em razio do mandado de segurangca impetrado n'
2009.50.01.001787-1., o qual transitou em julgado, deve ser atualizado o crédito
pela taxa SELIC.

E o relatério.

VOTO

Luciana Ferreira Braga, Conselheira Relatora.

Recurso tempestivo. Passo a analise do mérito.
Preliminares

Inicialmente, a Recorrente alega que teria ocorrido nulidades no presente processo,
gue teriam cerceado o seu direito de defesa, eis que: (i) tanto o fiscal quanto a DRJ teriam
desconsiderado que em razdo de incéndio ocorrido em 04/07/2011 n3o teria sido possivel a
apresentacdo de parcelas das notas fiscais referente as despesas com armazenagem; (ii) teria sido
desconsiderado que a nota fiscal ndo é o Unico documento habil a comprovar a legitimidade dos
créditos de PIS/COFINS apurados no regime da ndo cumulatividade; (iii) a DRJ ndo teria analisado
os demais documentos comprobatérios juntados aos autos que demonstrariam o direito
creditorio, a exemplo de planilhas demonstrativas das notas fiscais.

No entanto, apesar do inconformismo da Recorrente, ndo had que falar em nulidade
no caso em exame, por cerceamento de defesa. Sendo, vejamos.

A declaragdo de nulidade no processo administrativo fiscal exige a demonstra¢ao de
prejuizo efetivo a defesa, em conformidade com o principio do pas de nullité sans grief "nao ha
nulidade sem prejuizo", e a ocorréncia de uma das hipdteses taxativamente previstas no art. 59 do
Decreto n2 70.235/72, o que ndo se verifica no caso em exame.

O que se observa nos autos ndo é um vicio de procedimento, mas sim
inconformismo da Recorrente com o resultado da andlise probatdria efetuada pelas autoridades
fiscais.

Quanto ao argumento de que teria sido desconsiderado pela DRJ o incéndio
ocorrido em 04/07/2011 — evento este que teria impossibilitado a apresentacdo de notas fiscais
gue comprovariam o direito de crédito pleiteado, tem-se que tal fato foi levado ao conhecimento
do fiscal pela Recorrente, que possibilitou a juntada de outros documentos comprobatérios e
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somente desconsiderou aqueles que ndo continham a descricdo de informacbes importantes

acerca da operacdo, o que impossibilitou a efetiva auditoria dos valores:

46. Em resposta, o contribuinte apresentou parte das notas fiscais requeridas.

Porém, devido ao incéndio ocorrido na empresa que armazenava a documentagdo
do interessado, houve também a entrega de cdpias simples das notas, nota fiscal
de remessa para armazenagem e comprovantes de pagamento, no intuito de
substituir a eventual falta da cdpia autenticada da nota fiscal original. As folhas
468 a 472 e 475 a 484, encontrasse uma listagem que aponta quais documentos
foram apresentados a Fiscalizagdo.

47. Esta Fiscalizacdo desconsiderou, além das notas fiscais nGo apresentadas, por
falta de comprovacdo do direito creditério, aqueles valores que tinham como
lastro unicamente o comprovante de pagamento da operacdo ou nota fiscal de
remessa para armazenagem, uma vez que em tais documentos ndo hd a descricdo
de informagbes importantes acerca da operagdo, o que impossibilita a efetiva
auditoria dos valores.

A questdo, portanto, ndo foi a falta de oportunidade para produzir prova, mas a

insuficiéncia da prova efetiva produzida pelo Recorrente. Conforme se denota do item 47, houve

analise das provas pela autoridade fiscal, mas os documentos apresentados foram considerados

inidéneos para comprovar o fato gerador do crédito.

E nesse ponto, por concordar com as razdes adotadas, adoto os seguintes

fundamentos da DRJ:

Antes de mais nada é necessdrio indagar se o fato de os documentos que serviram
de respaldo a escrita terem se perdido em incéndio implicaria a desobrigagéo de a
contribuinte comprovar documentalmente os fatos registrados. Sobre o assunto
convém lembrar que, ex vi do disposto no art. 99, § 12, do Decreto-lei n® 1.598/77,
a escrituracdo mantida com observdncia das disposicbes legais faz prova a favor
do contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hdbeis,
segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais (grifei). O § 22 do
mesmo artigo acrescenta que, cabe a autoridade administrativa a prova da
inveracidade dos fatos registrados com observdncia do disposto no artigo
anterior.

Desta forma, é interessante notar que estatui o art. 264 do vigente Regulamento
do Imposto de Renda (RIR/99), aprovado pelo Decreto n® 3.000, de 26 de marg¢o de
1999, as providéncias que o contribuinte, ante a destruicdo dos seus livros e
documentos fiscais, deva adotar como elementos de prova de suas alegagbes:

“Art. 264. A pessoa juridica é obrigada a conservar em ordem, enquanto ndo
prescritas eventuais acbes que lhes sejam pertinentes, os livros, documentos e
papéis relativos a sua atividade, ou que se refiram a atos ou operacbes que
modifiquem ou possam vir a modificar sua situa¢do patrimonial (Decreto-Lei n?
486, de 1969, art. 49).
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§ 12 Ocorrendo extravio, deteriora¢do ou destruigdo de livros, fichas, documentos
ou papéis de interesse da escritura¢do, a pessoa juridica fard publicar, em jornal
de grande circulagdo do local de seu estabelecimento, aviso concernente ao fato e
deste dard minuciosa informagdo, dentro de quarenta e oito horas, ao dérgdo
competente do Registro do Comércio, remetendo cdpia da comunicagdo ao érgdo
da Secretaria da Receita Federal de sua jurisdicdo (Decreto-Lei n® 486, de 1969,
art. 10).”

Como ressaltado, o dispositivo arrola as providéncias que o contribuinte, ante a
destruigcdo dos seus livros, in casu, Notas Fiscais, deve adotar como elementos de
prova de suas alegag¢des. Assim, ndo basta que informe a autoridade policial, ou
mesmo que cumpra parcialmente as medidas estabelecidas pelo legislador.

Em verdade, ainda que o incéndio tivesse ocorrido durante ou apds os fatos
geradores, o que se cogita a guisa de esclarecimento, a prova necessdria de sua
ocorréncia configurar-se-ia com a adog¢do de todas as providéncias especificadas
na norma, quais sejam, a publicacGo do fato em jornal de grande circulagdo, a
minuciosa informag¢do ao 6rgdo do Registro do Comércio e a comunica¢do a
Receita Federal. Ausente qualquer dessas iniciativas, considera-se, para efeitos da
legislacdo do Imposto de Renda, e, conseqgiientemente, para efeitos de
comprovacgdo do Pedido de Ressarcimento e DeclaracGo de Compensa¢do, como
ndo ocorrida a destruicéGo dos documentos.

Cite-se ainda que a respeito de infracoes e penalidades, além da guarda de livros e
documentos fiscais, o Decreto n® 4.524/2002, que prevé:

Art. 93. Ao PIS/Pasep e a Cofins aplicam-se, subsidiariamente e no que couber, as
penalidades e demais acréscimos previstos na legislagdo do imposto de renda.
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Art. 94. A pessoa juridica deve manter durante o prazo de 10 (dez) anos, em boa
guarda, a disposi¢Go da SRF, os livros e documentos necessdrios a apuragdo e ao
recolhimento destas contribuicdes Quanto as diligéncias propostas pelo
contribuinte tendo em vista ndo poder comprovar os valores pleiteados no
presente pedido devido ao lamentdvel incéndio ocorrido, podemos ponderar ainda
nos casos de repetigcdo de indébito ou nos créditos apontados nas Declaragées de
Compensagdo é atribuicdo do contribuinte a demonstragdo da efetiva existéncia
do indébito.

Tanto é assim que a Instru¢cdo Normativa RFB n2 1.300, de 20/11/2012, que rege
atualmente os processos de restituigdo, compensacgdo e ressarcimento de créditos
tributdrios, salientando que na época do pedido estava em vigor a IN-SRF n?
600/2005 com semelhante entendimento normativo, assim expressa em vdrios de
seus dispositivos:

Art. 32 A restituicdo a que se refere o art. 22 poderd ser efetuada:
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| — a requerimento do sujeito passivo ou da pessoa autorizada a requerer a
quantia; ou Il — mediante processamento eletrénico da Declaragdo de Ajuste Anual
do Imposto de Renda da Pessoa Fisica (DIRPF).

§ 19 A restituicGo de que trata o inciso | serd requerida pelo sujeito passivo
mediante utilizagdo do Programa Pedido de RestituicGo, Ressarcimento ou
Reembolso e Declaracdo de Compensagéo (PER/DCOMP).

Art. 41. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por decisdo
judicial transitada em julgado, relativo a tributo administrado pela RFB, passivel
de restituicdo ou de ressarcimento, poderd utilizd-lo na compensagdo de débitos
proprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos administrados pela RFB,
ressalvadas as contribuigcées previdencidrias, cujo procedimento estd previsto nos
arts.56 a 60, e as contribuigcées recolhidas para outras entidades ou fundos.

Art. 69. A decisGo sobre o pedido de restituicdo de crédito relativo a tributo
administrado pela RFB, o pedido de ressarcimento de créditos da Contribuigcdo
para o PIS/Pasep e da Cofins, relativo ao Reintegra e o pedido de reembolso,
caberd ao titular da Delegacia da Receita Federal do Brasil (DRF), da Delegacia da
Receita Federal do Brasil de Administracdo Tributdria (Derat), Delegacia Especial
da Receita Federal do Brasil de Maiores Contribuintes(Demac/RJ) ou da Delegacia
Especial de Instituicbes Financeiras (Deinf) que, a data do reconhecimento do
direito creditério, tenha jurisdigdo sobre o domicilio tributdrio do sujeito passivo,
ressalvado o disposto nos arts. 70 e 72.
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Art. 76. A autoridade da RFB competente para decidir sobre a restituicdo, o
ressarcimento, o reembolso e a compensa¢Go poderd condicionar o
econhecimento do direito creditério a apresentacGo de documentos
comprobatdrios do referido direito, inclusive arquivos magnéticos, bem como
determinar a realizagdo de diligéncia fiscal nos estabelecimentos do sujeito
passivo a fim de que seja verificada, mediante exame de sua escrituracdo contabil
e fiscal, a exatiddo das informagdbes prestadas.

Como se percebe, em qualquer dos tipos de repeti¢Go é exigida a apresentagdo
dos documentos comprobatdrios da existéncia do direito creditério como pré-
requisito ao conhecimento do pleito. E o que se deve ter por documentos
comprobatdrios do crédito, por obvio, sGo os documentos que atestem, de forma
inequivoca, a origem e a natureza do crédito; sem tal suporte, o pedido repetitorio
fica inarredavelmente prejudicado.

E certo que as normas acima transcritas preveem a realizagcdo de diligéncias, por
parte da autoridade fiscal, destinadas a verificacdo da exatiddo das informagdes
trazidas pelos contribuintes, mas é preciso ter em conta que tal previsdo ndo
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existe com o fim de suprir o 6nus da prova colocado as partes, mas sim de elucidar
questdes pontuais mantidas controversas mesmo em face dos documentos
trazidos pelo contribuinte/pleiteante; em outras palavras, as diligéncias servem
para esclarecer pontos duvidosos especificos, e ndo para que a autoridade fiscal,
diante da falta de comprovacéo da existéncia do crédito, supra tal omissdo do
contribuinte.

No caso especifico dos pedidos de restituicGo, compensag¢do ou ressarcimento de
créditos tributdrios, o contribuinte cumpre o 6nus que a legislagdo lhe atribui,
quando traz os elementos de prova que demonstrem a existéncia do crédito. E tal
demonstragdo, no caso das pessoas juridicas, estd, por vezes, associada a uma
conciliagdo entre registros contdbeis e documentos que respaldem tais registros.

Assim, para comprovar a existéncia de um crédito vinculado a um registro
contabil, ndo basta apresentar o registro, mas também indicar, de forma
especifica, que documentos estdo associados a que registros. E basilar, ainda,
quando a natureza da operagdo escriturada/documentada for importante para a
caracterizacGo ou ndo do direito creditério, que a descricdo da operagdo
constante dos registros e documentos seja clara, sem abreviaturas ou codigos que
dificultem ou impossibilitem a perfeita caracterizagdo do negdcio.

Em regra, portanto, cumpre ao contribuinte vincular registros contdbeis a
documentos fiscais, estabelecendo com clareza a natureza das operagoes por eles
instrumentadas, ndo lhe sendo licito simplesmente juntar uma massa de
documentos ao processo, ou no caso em tela, planilhas, sem indicagdo
individualizada de a quais registros se referem.

Néo é licito ao julgador, tanto em sede de aprecia¢Go de langamento de oficio,
quanto em sede de pleito repetitério, dispensar a autoridade lancadora ou o
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pleiteante, conforme o caso, do énus que a lei impbe a cada um deles; tanto
quanto ndo lhe é licito valer-se das diligéncias e pericias para, por vias indiretas,
suprir o 6nus probatdrio que cabia a cada parte. Diligéncias existem para resolver
duvidas acerca de questéo controversa originada da confrontag¢do de elementos
de prova trazidos pelas partes, mas ndo para permitir que seja feito aquilo que a
lei ja impunha como obrigagcdo, desde a instaura¢cdo do litigio, as partes
componentes da relagdo juridica.

Dito de outro modo: da mesma forma que ndo é aceitdvel que um langcamento
seja efetuado sem provas e que se permita posteriormente, em sede de
julgamento e por meio de diligéncias, tal instrug¢do probatdria, também ndo é
aceitavel que um pleito repetitorio seja proposto sem a minudente demonstragdo
e comprovacgdo da existéncia do indébito e que posteriormente, também em sede
de julgamento e por via de diligéncias, se oportunize tais demonstracGo e
comprovacgdo.

Nesses termos, descabe a diligéncia proposta pelo contribuinte.
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No que tange aos demais argumentos, a analise segue a mesma linha. Ndo houve
uma presuncdo absoluta de que somente as notas fiscais seriam validas, contudo, os demais
documentos apresentados pela Recorrente, tais como as planilhas e comprovantes de pagamento,
foram considerados insuficientes, por si sés, para a comprovagao da materialidade das operagdes
que dariam origem aos créditos pleiteados.

Em se tratando de pedido de ressarcimento ou declaracdo de compensacgdo, o 6nus
de comprovar a liquidez, certeza e legitimidade do crédito é do contribuinte, nos termos do art.
373, I, do CPC, aplicavel subsidiariamente ao processo administrativo. Nao basta a juntada de
planilhas e comprovantes de pagamento genéricos, é necessdrio que o conjunto probatdrio
permita a autoridade fiscal vincular o pagamento a prestacdao do servico especifico que se
enquadre no conceito de insumo para fins de creditamento de PIS/COFINS.

Conforme bem pontuou a decisdo da DRJ, as diligéncias fiscais servem para
esclarecer pontos duvidosos especificos e ndo para que a autoridade fiscal supra a omissdo do
contribuinte em comprovar a existéncia do crédito.

Ao contrario do que aduz a Recorrente, tanto a fiscalizacdo, quanto a DRJ, levou em
consideracdo os referidos documentos, no entanto, nao foi possivel a auditoria dos valores por
auséncia de informacoes relevantes.

Assim, ndao hda que falar em cerceamento de defesa ou mesmo nulidade que viciaria
o presente processo administrativo. Na realidade, o que se denota é que o inconformismo do
Recorrente ndo se refere a um vicio no procedimento, mas sim ao mérito da valoracao da prova
apresentada.

Ante o exposto, por ndo vislumbrar cerceamento ao direito de defesa ou qualquer
vicio procedimental que macule o presente processo, rejeito as preliminares de nulidade
aventadas.

Mérito
Verifica-se que a discussdo travada no presente processo se refere a possibilidade

de enquadramento de despesas da Recorrente como insumos, a fim de possibilitar o creditamento
de PIS/Cofins.

E cedico que o regime da ndo cumulatividade permite que empresas se creditem de
valores pagos pela aquisicdo de bens e servicos, desde que sejam insumos da sua atividade.

Para definir o conceito de insumo, a Primeira Secdo do Superior Tribunal de Justica
(STJ), em sede de julgamento de recurso especial sob o regime repetitivo, estabeleceu que deve
ser considerado insumo tudo aquilo que seja imprescindivel para o desenvolvimento da atividade
econdmica.
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Foi fixada pelo referido Tribunal que: “O conceito de insumo deve ser aferido a luz
dos critérios de essencialidade ou relevéncia, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a
importéncia de determinado item — bem ou servico — para o desenvolvimento da atividade
econbmica desempenhada pelo contribuinte.”

Ato continuo, a SRFB editou o Parecer Normativo Cosit/RFB n2 05/2018 que
apresenta as principais repercussdes deste julgado na definicdo do conceito de insumo na
legislagdo das referidas contribuigdes:

(...)

14. Conforme constante da ementa do acdrddo, a tese central firmada pelos
Ministros da Primeira Se¢do do Superior Tribunal de Justica acerca da matéria em
comento é que “o conceito de insumo deve ser aferido a luz dos critérios de
essencialidade ou relevéncia, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a
importéncia de terminado item -bem ou servico - para o desenvolvimento da
atividade econémica desempenhada pelo contribuinte”.

15. Neste ponto jd se mostra necessdrio interpretar a abrangéncia da expresséo
“atividade econémica desempenhada pelo contribuinte”. Conquanto essa
expressdo, por sua generalidade, possa fazer parecer que haveria insumos
geradores de crédito da ndo cumulatividade das contribuicbes em qualquer
atividade desenvolvida pela pessoa juridica (administrativa, juridica, contabil,
etc.), a verdade é que todas as discussées e conclusées buriladas pelos Ministros
circunscreveram-se ao processo de produgdo de bens ou de prestacdo de servigos
desenvolvidos pela pessoa juridica.

16. Alidgs, esta limitagdo consta expressamente do texto do inciso Il do caput do
art. 32 da Lei n? 10.637, de 2002, e da Lei n° 10.833, de 2003, que permite a
apuracgdo de créditos das contribuicbes em relagdo a “bens e servigos, utilizados
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como insumo na presta¢do de servigos e na produgéo ou fabricagbo de bens ou
produtos destinados a venda”.

17. Das transcrigbes dos excertos fundamentais dos votos dos Ministros que
adotaram a tese vencedora resta evidente e incontestdvel que somente podem ser
considerados insumos itens relacionados com a produgdo de bens destinados a
venda ou com a prestagdo de servicos a terceiros, o que ndo abarca itens que ndo
estejam sequer indiretamente relacionados com tais atividades.

18. Deveras, essa conclusdo também fica patente na andlise preliminar que os
Ministros acordaram acerca dos itens em rela¢@o aos quais a recorrente pretendia
creditar-se. Por ser a recorrente uma industria de alimentos, os Ministros somente
consideraram passiveis de enquadramento no conceito de insumos dispéndios
intrinsecamente relacionados com a industrializagdo (“dgua, combustivel,
materiais de exames laboratoriais, materiais de limpeza e (...) equipamentos de
protecdo individual — EPI”), excluindo de plano de tal conceito itens cuja utilidade
ndo é aplicada nesta atividade (“veiculos, ferramentas, seguros, viagens,
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condugbes, comissdo de vendas a representantes, fretes (...), prestagdes de
servigos de pessoa juridica, promogdes e propagandas, telefone e comissbes”).

19. Prossequindo, verifica-se que a tese acordada pela maioria dos Ministros foi
aquela apresentada inicialmente pela Ministra Regina Helena Costa, segundo a
qual o conceito de insumos na legislacdo das contribuigcdes deve ser identificado
“segundo os critérios da essencialidade ou relevédncia”, explanados da sequinte
maneira por ela propria (conforme transcrito acima):

a) o “critério da essencialidade diz com o item do qual dependa, intrinseca e
fundamentalmente, o produto ou o servico”:

a.1) “constituindo elemento estrutural e insepardvel do processo produtivo ou da
execugdo do servico”;

a.2) “ou, quando menos, a sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou
suficiéncia”;
b) ja o critério da relevdncia “é identificavel no item cuja finalidade, embora ndo

indispensdvel a elaboragdo do proprio produto ou a prestagéo do servigo, integre
0 processo de producdo, seja”:

b.1) “pelas singularidades de cada cadeia produtiva”;
b.2) “por imposicdo legal”.

20. Portanto, a tese acordada afirma que sdo insumos bens e servicos que
compdem o processo de produgcdo de bem destinado a venda ou de prestacdo de
servigo a terceiros, tanto os que sdo essenciais a tais atividades (elementos
estruturais e insepardveis do processo) quanto os que, mesmo ndo sendo
essenciais, integram o processo por singularidades da cadeia ou por imposi¢do
legal.
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21. O teste de subtragdo proposto pelo Ministro Mauro Campbell, sequndo o qual
seriam insumos bens e servicos “cuja subtragdo importa na impossibilidade
mesma da prestag¢do do servigo ou da produgdo, isto é, cuja subtra¢do obsta a
atividade da empresa, ou implica em substancial perda de qualidade do produto
ou servigo dai resultantes” (fls 62 do inteiro teor do acérddo), ndo consta da tese
acordada pela maioria dos Ministros da Primeira Secdo do Superior Tribunal de
Justica, malgrado possa ser utilizado como uma importante ferramenta indicidria
na identificagdo da essencialidade ou relevdncia de determinado item para o
processo produtivo. Vale destacar que a aplicagdo do aludido teste, mesmo
subsididria, deve levar em conta os comentdrios feitos nos pardgrafos 15 a 18
quando do teste resultar a obstrugdo da atividade da pessoa juridica como um
todo.

22. Diante da abrangéncia do conceito formulado na decisdo judicial em comento
e da inexisténcia nesta de vinculago a conceitos contdbeis (custos, despesas,
imobilizado, intangivel, etc.), deve-se reconhecer esta modalidade de
creditamento pela aquisicdo de insumos como a regra geral aplicavel as
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atividades de produgdo de bens e de prestagdo de servicos no dmbito da ndo
cumulatividade da ContribuicGo para o PIS/Pasep e da Cofins, sem prejuizo das
demais modalidades de creditamento estabelecidas pela legislagcdo, que
naturalmente afastam a aplicacGo da regra geral nas hipdteses por elas
alcangadas.

23. Ademais, observa-se que talvez a maior inova¢do do conceito estabelecido
pela Primeira Se¢do do Superior Tribunal de Justica seja o fato de permitir o
creditamento para insumos do processo de producgdo de bens destinados a venda
ou de prestagdo de servicos, e ndo apenas insumos do préprio produto ou servico
comercializados, como vinha sendo interpretado pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil.

24. Nada obstante, salienta-se que o processo de producgéo de bens, em regra,
encerra-se com a finalizacdo das etapas produtivas do bem e que o processo de
prestacdo de servicos geralmente se encerra com a finaliza¢do da prestagcdo ao
cliente. Consequentemente, os bens e servicos empregados posteriormente a
finalizagdo do processo de producGo ou de prestacdo ndo sdo considerados
insumos, salvo excecgbes justificadas, como ocorre com a excec¢Go abordada na
segdo GASTOS APOS A PRODUCAO relativa aos itens exigidos pela legislacdo para
que o bem ou servico produzidos possam ser comercializados.

25. Por outro lado, a interpretagcdo da Primeira Sec¢Go do Superior Tribunal de
Justica acerca do conceito de insumos na legislagdo das contribuicbes afasta
expressamente e por completo qualquer necessidade de contato fisico, desgaste
ou alterag@io quimica do bem-insumo com o bem produzido para que se permita o
creditamento, como preconizavam a Instrug¢do Normativa SRF n2 247, de 21 de
novembro de 2002, e a Instrugdo Normativa SRF n® 404, de 12 de marg¢o de 2004,
em algumas hipdteses.
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26. Também merece comentdrios o enquadramento como insumo do item cuja
relevdncia advém de sua integracdo ao “processo de produgdo (...) por imposigcdo
legal”. Todavia, considerando a extens@o dos comentdrios, reserva-se adiante
uma segdo especifica para versar sobre o tema.

27. Ultimando a fixa¢do de premissas, um ponto ndo abordado pelos Ministros da
Primeira Se¢éo do Superior Tribunal de Justica, mas que resulta claro do texto do
inciso Il do caput ¢/c § 13 do art. 32 da Lei n® 10.833, de 2003, e é importante para
o entendimento do conceito em estudo é que somente haverd insumos geradores
de créditos das contribuigdes se o processo no qual estdo inseridos efetivamente
resultar em um bem destinado a venda ou em um servico disponibilizado ou
prestado a terceiros (esforco bem-sucedido). Dai conclui-se ndo haver insumos
permissivos de creditamento em atividades que ndo geram tais resultados, como
em pesquisas, projetos abandonados, projetos infrutiferos, etc.

(..)
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Em breve resumo, apds o julgamento do Recurso Repetitivo e com a introducdo da
norma Parecer Normativo Cosit/RFB n2 05/2018, é preciso constatar caso a caso se o gasto é
essencial, ou seja, se o bem ou servico é indispensavel para o desenvolvimento da atividade
econdmica ou mesmo ndo o sendo, se é relevante para obten¢ao do produto ou servico.

Pois bem, passada a andlise introdutdria do assunto, é preciso verificar no presente
caso, se os gastos apontados na fiscalizacdo como indevidos (glosados) e mantidos pela DRJ se
enguadram ou ndo no conceito de insumo para fins de abatimento pelo regime da nado
cumulatividade.

Despesas com Embalagem Transporte.

Quanto as despesas com Embalagem, verifica-se que a autoridade fiscal possibilitou
o creditamento apenas de “embalagem” utilizada na fase do processo produtivo, vedando o
creditamento de embalagem para transporte, por ndo constituir etapa do referido processo de
producao.

No mesmo sentido, a DRJ entendeu que:

Do conteudo dos dispositivos transcritos, tem-se, de forma cristalina que: (a) o
material de embalagem é considerado insumo no dmbito da legislacdo do PIS e da
Cofins; e (b) como insumo, so se pode ter aqueles bens que sofram alteracgdes, tais
como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades fisicas ou quimicas, em
fun¢do da agdo diretamente exercida sobre o produto em fabrica¢do, desde que
ndo estejam incluidas no ativo imobilizado.

Pois bem, se s@io apenas as embalagens que se caracterizam como insumos (estes
na acepgdo restrita dada pela lei) que ddo direito a crédito, subentende-se, como
conclusdo Idgica, que a legislagdo estd a fazer distingdo entre aquelas embalagens
incorporadas ao produto durante o processo de industrializacdo e aquelas outras
incorporadas apenas depois de concluido o processo produtivo e que se destinam,
por conta disso, tGo-somente ao transporte dos produtos acabados.

No caso vertente, as sacarias utilizadas para o transporte de café, embora se
configure em um custo de produg¢do para a pessoa juridica, ndo corresponde a
definigdo legal de insumo, encontrando-se pertinente a glosa efetuada pela
autoridade administrativa.

A Recorrente, por sua vez, pondera que industrializa o café para revendé-lo, ndo
havendo outra maneira de movimenta-lo, sendo quando acondicionado por embalagens
especificas.

Com a devida vénia, entendo que a decisao da DRJ merece reforma.

Conforme alega a Recorrente, e como é de notério conhecimento, o transporte em
sacarias é fundamental ndo apenas para a logistica de transporte, mas para a conservacao do
préoprio café, eis que permite a circulacdo do ar e evita a formacdo de umidade e mofo. A
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supressao dessa embalagem implicaria em substancial perda de qualidade do produto, razdo pela
qual, entendo que se tal despesa se enquadra perfeitamente no critério de essencialidade definido
pelo STI.

A embalagem de transporte, no caso em exame, é condigdo essencial para que o
bem produzido mantenha as suas caracteristicas e possa ser efetivamente comercializado.

Esse entendimento encontra respaldo na jurisprudéncia recente desse Conselho,
gue tem reconhecido o direito ao crédito sobre embalagens que, embora sejam utilizadas para
transporte, sdo essenciais a manutencdo e preservacao do produto: “o material de embalagem
segue o mesmo tratamento dado a qualquer dispéndio, ou seja, essencial ou relevante ao processo
produtivo é insumo. Destarte, é possivel a concessdo de crédito ndo cumulativo das contribuigdes
ndo cumulativas ao material de embalagem, quando i) estes constituam embalagem primdria do
produto final, ii) quando sua supressdo implique na perda do produto ou da qualidade do mesmo
(contéiner refrigerado em relacéo a carne congelada), ou iii) quando exista obriga¢do legal de
transporte em determinada embalagem” (Acérddo n® 9303-014.539, Rel. Conselheiro Oswaldo
Gongalves de Castro Neto, Sessdo de 23 de janeiro de 2024).

No mesmo sentido, confira-se os seguintes precedentes:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
(COFINS) Periodo de apuragdo: 01/01/2006 a 31/03/2006 CREDITOS. GASTOS
COM PALLETS, PAPELAO E FILMES STRECH PARA PROTECAO E TRANSPORTE DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS. POSSIBILIDADE. Os custos/despesas incorridos com
pallets, papeldao e filmes strech para protecao e transporte dos produtos

alimenticios, quando necessdrios a manutencdo da integridade e natureza

desses produtos, enquadram-se na definicio de insumos dada pelo Superior
Tribunal de Justica (STJ), no julgamento do REsp n? 1.221.170/PR, em sede de
recurso repetitivo, aplicado no dmbito do CARF por forca do disposto no 99 do

Regimento Interno fixado pela Portaria n.2 1.634/2023. Vistos, relatados e

discutidos os presentes autos. Acordam os membros do colegiado, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso, e, por unanimidade de votos, em
dar-lhe provimento. (grifou-se)

(Acorddo n2 9303-014.896)
E Acordao n2 3201-011.387, de Relatoria do Conselheiro MARCIO ROBSON COSTA:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP Periodo de apuragdo: 01/01/2015 a
31/03/2015 INSUMO. CONCEITO. STJ. RESP. 1.221.170/PR. ESSENCIALIDADE E
RELEVANCIA.

Conforme estabelecido de forma vinculante pelo Superior Tribunal de Justica no
Recurso Especial 1.221.170/PR, o conceito de insumo para fins de apuragio de
créditos da ndo cumulatividade da COFINS deve ser aferido a luz dos critérios da
essencialidade ou da relevancia do bem ou servico para a producgdo de bens
destinados a venda ou para a prestagao de servigos pela pessoa juridica.
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CREDITO. EMBALAGEM DE TRANSPORTE No ambito do regime n3o cumulativo,
independentemente de serem de apresentacdo ou de transporte, os materiais
de embalagens utilizados no processo produtivo, com a finalidade de deixar o
produto em condicoes de ser transportado, sao considerados insumos de
producido e, nessa condicao, geram créditos basicos das referidas contribuicées.

COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL. RECEITA EXCLUIDA DA BASE DE CALCULO.
MANUTENCAO DE CREDITO. IMPOSSIBILIDADE.

Por falta de previsdo legal, ndo é permitido a pessoa juridica que exerca atividade
de cooperativa a manutencdo de créditos da Contribuicdo para o PIS/Pasep e
Cofins vinculados as receitas excluidas da base de calculo das referidas
contribuigdes.

CONTRIBUICOES. NAO CUMULATIVIDADE. CREDITOS. OPERACOES NAO SUJEITAS
A TRIBUTACAO. VEDACAO.

O art. 32, § 29, |l, da Lei n° 10.833/03, introduzido pela Lei n° 10.865/04, veda o
crédito do valor da aquisicdo de bens ou servicos ndo sujeitos ao pagamento da
contribuicdo.

FRETES. TRANSFERENCIA ENTRE  ESTABELECIMENTOS  TRANSFERENCIA.
POSSIBILIDADE.

Cabe a constituicdo de crédito de PIS/Pasep e Cofins ndo-cumulativos sobre os
valores relativos a transporte de matérias primas, produtos intermedidrios, em
elaboracdo e produtos acabados entre estabelecimentos da mesma empresa,
considerando sua relevancia na cadeia produtiva.

APROPRIACAO ACELERADA DA LEI N2 11.774/2008. VALOR DE AQUISIGAO.
PERIODO POSTERIOR. POSSIBILIDADE.
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A aquisicdo de bens destinados a produgdo de bens e a prestacdo de servigos
podem ensejar o direito ao crédito acelerado na forma da Lei n® 11.774/2008,
desde que respeitados os prazos e condigdes nela previstos.

CREDITO SOBRE ENERGIA ELETRICA FORNECIDA PELA ELETRORURAL.
IMPOSSIBILIDADE As operagdes em questdo ndao houve a incidéncia das
contribuicGes, posto que, se tratam de atos cooperativos, das receitas de venda
sdo excluidas das bases de calculo das contribuicdes apuradas pelas cooperativas
vendedora, por certo n3ao houve o pagamento das contribuicdes pela
ELETRORURAL. Entdo, ndo havendo o pagamento das contribui¢cdes do Pis e da
Cofins pela cooperativa fornecedora da energia, resta vedado o crédito para a
Recorrente.

CREDITO PRESUMIDO. ATIVIDADE AGROINDUSTRIAL. PRODUTO  FINAL
DEVIDAMENTE TIPIFICADO.

A apuracdo do crédito presumido previsto no art. 82 da Lei n® 10.925/2004 ¢é
permitida apenas as pessoas juridicas que produzam as mercadorias de origem
animal ou vegetal mencionadas expressamente no dispositivo legal.
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CREDITO PRESUMIDO. AQUISICAO DE SUINOS VIVOS As aquisi¢des de suinos para
0 abate e producdo de carnes e derivados, somente garantem crédito presumido
da agroindustria quando vinculadas a producdao de mercadorias destinadas a
exportagdo, ndo havendo como reconhecer o creditamento para as operagdes
atreladas ao mercado interno, dado o que dispde o Art. 55, § 59, Inciso Il.

CREDITO. ONUS DA PROVA INICIAL DO CONTRIBUINTE. Conforme determinacao
Art. 36 da Lei n29.784/1999, do Art. 16 do Decreto 70.235/72, Art 165 e seguintes
do CTN e demais dispositivos que regulam o direito ao crédito fiscal, o 6nus da
prova é inicialmente do contribuinte ao solicitar seu crédito.

Dessa forma, entendo que as embalagens utilizadas para transporte pela
Recorrente ndo sdo secunddrias, mas um componente essencial para que o produto final que
comercializa, chegue ao mercado em condi¢des adequadas para o consumo, integrando, por sua
relevancia e essencialidade, a cadeia produtiva.

Ante o exposto, nesse ponto, voto pela reversdo da glosa e reconhego o direito de
crédito de despesas com embalagens destinadas ao transporte.

Il. Despesas com corretagem, comissdes e assessoria técnica/comercial.

Quanto as demais despesas com corretagem, comissdes e assessoria
técnica/comercial, entendo que melhor sorte ndo assiste a Recorrente.

Conforme supramencionado, o conceito de insumo, fixado pelo STJ e recepcionado
por este Conselho, exige a demonstracdo da essencialidade ou relevancia de um bem ou servico
para o processo produtivo.

As despesas em analise, pela sua prépria natureza, ndao se amoldam no conceito de
insumo. Tais gastos possuem natureza administrativa, acessoria e vinculada a estrutura gerencial
da empresa, ndo se relacionando de forma direta e indissocidvel ao processo produtivo da
Recorrente.

Ademais, ainda que pudesse cogitar a essencialidade de uma assessoria técnica
especifica, caberia a Recorrente cumprir seu 6nus probatério de demonstrar por meio de
documentacgao habil e idonea, a vincula¢do direta e inequivoca de cada gasto com a sua atividade
produtiva.

No presente caso, verifica-se que a Recorrente ndao apresentou qualquer
documentacdo capaz de estabelecer tal nexo causal, limitando-se a alegacbes genéricas de que
tais atividades seriam essenciais ao seu processo produtivo.

Dessa forma, seja pela natureza de tais dispéndios, seja pela auséncia de
comprovacao especifica, mantenho a glosa de tais gastos.
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Ill. Despesas com fretes.

A Recorrente se insurge contra duas glosas distintas de créditos sobre despesas de
frete, as quais serdo analisadas separadamente nos subtdpicos a seguir.

a) Do Frete Intermediario.

Quanto as despesas de frete, verifica-se que a fiscalizacdo possibilitou o
creditamento de despesas de frete de compra e frete de venda, mas impossibilitou no caso de
frete intermediario, por auséncia de previsao legal, a Recorrente se insurge, afirmando que todos
os gastos com fretes sdao imprescindiveis para o transporte dos produtos que sao comercializados.

Neste caso seria a possibilidade de creditamento de fretes para
transferéncias/remessas de produtos acabados a um centro de distribuicdo ou armazém, de onde
serda efetivamente comercializado.

Outrossim, vale lembrar que a Simula CARF n? 217, aprovada pelo Pleno da 32
Turma da CSRF em sessdo de 26/09/2024 com vigéncia em 04/10/2024, trata da impossibilidade
de creditamento de gastos com fretes relativos ao transporte de produtos acabados entre
estabelecimentos da empresa.

Mantém-se, assim, a glosa efetuada sobre frete interno de produtos acabados, em
respeito a Simula CARF n2 217.

b) Frete como Empresa Comercial Exportadora.

Situacao diversa, contudo, é a da despesa de frete incorrida pela Recorrente na sua
atividade como empresa comercial exportadora. Nesse ponto, entendo que a glosa efetuada pelo
il. fiscal é irretocavel, eis que a legislacdo veda expressamente a empresa comercial exportadora
de apurar créditos vinculados a receita de exportacdo. Sendo, vejamos:

Art. 62 A COFINS ndo incidira sobre as receitas decorrentes das operagées de:
Il - vendas a empresa comercial exportadora com o fim especifico de exportacdo.

§ 42 O direito de utilizar o crédito de acordo com o § 12 ndo beneficia a empresa
comercial exportadora que tenha adquirido mercadorias com o fim previsto no
inciso lll do caput, ficando vedada, nesta hipdtese, a apuraciao de créditos

vinculados a receita de exportacdo.

A jurisprudéncia, em consonancia com a referida norma, impede o creditamento
pleiteado:

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario Ano-calendario: 2008 COMERCIAL
EXPORTADORA.

30



O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 3101-004.065 — 32 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10880.726411/2011-85

S3o empresas que tém como objetivo social a comercializagdo, podendo adquirir
produtos fabricados por terceiros para revenda no mercado interno ou destind-los
a exportacao, assim como importar mercadorias e efetuar sua comercializacao no
mercado doméstico, ou seja, atividades tipicamente de uma empresa comercial.

COMERCIAL EXPORTADORA. DESPESAS COM FRETE E ARMAZENAGEM.
MERCADORIA ADQUIRIDA COM O FIM ESPECIFICO DE EXPORTAGAO. CREDITO.
VEDAGAO LEGAL.

E expressamente vedado pela legislacdo tributaria o aproveitamento de crédito
da COFINS ndo cumulativa, calculado sobre os respectivos fretes e demais
despesas, somente sendo admitido o creditamento em operacdes de exportacao
de produtos prdprios.(N2 Acorddo 9303-016.415, Relator: REGIS XAVIER
HOLANDA, julgado em 12/12/2024)

Assim, por vedacdo legal, voto pela manutencdo da glosa das despesas de frete
incorridas na condicdo de empresa comercial exportadora.

IV. Do Saldo Inicial dos Créditos.

Posteriormente, a Recorrente requer que seja considerado o saldo inicial de
créditos no montante de RS 7.923.004,29, conforme valor informado na DACON do periodo, em
detrimento do saldo de RS 7.465.075,66, utilizado pela autoridade fiscal.

No entanto, conforme bem entendeu a DRJ, entendo que tal pleito ndo merece
guarida, eis que a autoridade fiscal demonstrou, por meio de planilha detalhada no Despacho
Decisério, que o saldo declarado pela Recorrente foi ajustado em razdao de pedidos de
ressarcimento efetuados e relativos aos anos-calendario de 2003, 2004 e 2005.

Assim, o valor ajustado pela Autoridade Fiscal deve ser mantido.

V. Da Atualizacdo Monetaria/Taxa Selic.

Alega a Recorrente que os créditos a que tem direito devem ser atualizados pela
Taxa de Juros Selic, conforme reconhecido em decisdo judicial transitada em julgado nos autos do
Mandado de Seguranca n? 2009.50.01.001787 -1.

Conforme decidido no julgamento do REsp 1.767.945/PR, realizado sob o rito dos
recursos repetitivos, é devida a correcdo monetdria no ressarcimento de crédito escritural da ndo
cumulatividade acumulado ao final do trimestre, apds escoado o prazo de 360 dias para a andlise
do correspondente pedido administrativo pelo Fisco . Ou seja, para incidéncia de SELIC deve haver
mora da Fazenda Publica, configurada somente apds escoado o prazo de 360 dias para a anadlise
do pedido administrativo pelo Fisco, nos termos do art. 24 da Lei n. 11.457/2007 e do art. 62, § 29,
do Regimento Interno do CARF.
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Assim sendo, assiste razdo a Recorrente, cabendo aplicacdo da correcdo monetaria
a partir do escoamento do prazo de 360 dias, a contar da data do protocolo do pedido de
ressarcimento .

Conclusao

Ante o exposto, voto por afastar a preliminar de nulidade e, no mérito, voto pelo
provimento parcial do recurso, revertendo as glosas referentes as despesas com embalagens
destinadas ao transporte, bem como determinar a aplicacdo da taxa Selic a partir do escoamento
do prazo de 360 dias, a contar da data do protocolo do pedido de ressarcimento.

E como voto.

Assinado Digitalmente

LUCIANA FERREIRA BRAGA
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